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DECRETO (Nº 1389/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1389, DE 11 DE JULHO DE 2023.  

 

“DECLARA O DESLIGAMENTO DA APROVADA 

NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e demais legislação pertinente, 

 

Considerando que no dia 31 de maio de 2023, a candidata aprovada para exercer o cargo 

de Professora, decorrente do processo seletivo n° 001/2023, apresentou no Setor de 

Recursos Humanos do Município de Itaparica o pedido de desligamento do vínculo 

temporário contratual; 

 

D E C L A R O: 

 

Art. 1º Fica o contrato da candidata Aline Silva de Carvalho Rosa, inscrição nº 04, aprovada 

para exercer a função de PROFESSORA, na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, 

do Processo Seletivo - Edital nº 001/2023, rescindido a contar da data do pedido, tendo em 

vista sua manifestação, anexo. 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023 

 

 José Elias das Virgens Oliveira 

   Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1390/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1390, DE 11 DE JULHO DE 2023.  

 

“DECLARA O DESLIGAMENTO DA APROVADA 

NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e demais legislação pertinente, 

 

Considerando que no dia 07 de julho de 2023, a candidata aprovada para exercer o cargo 

de Professora, decorrente do processo seletivo n° 001/2023, apresentou no Setor de 

Recursos Humanos do Município de Itaparica o pedido de desligamento do vínculo 

temporário contratual; 

 

D E C L A R O: 

 

Art. 1º Fica o contrato da candidata Maria do Carmo Santos Barros, inscrição nº 165, 

aprovada para exercer a função de PROFESSORA, na Secretaria Municipal de Educação e 

Esporte, do Processo Seletivo - Edital nº 001/2023, rescindido a contar da data do pedido, 

tendo em vista sua manifestação, anexo. 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023 

 

 José Elias das Virgens Oliveira 

   Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1391/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1391, DE 11 DE JULHO DE 2023.  

 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de Turismóloga, 

lotada na Secretaria de Turismo e Cultura do Município 

de Itaparica -BA.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

 

D E C R E T A: 

‘ 

 

Art. 1º Fica exonerada do cargo de Turismóloga, lotada na Secretaria de Turismo e Cultura 

do Município de Itaparica–Ba, a Sra.Luzia Lopes de Brito. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos 

a 07 de julho de 2023, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

     Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1392/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1392, DE 11 DE JULHO DE 2023.  

 

“DECLARA O NÃO-COMPARECIMENTO DA CANDIDATA 

CONVOCADA NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

 

 

                     D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica desclassificada a candidata Saionara Souza dos Reis, inscrição nº 0336, 

aprovada para exercer o cargo de PROFESSORA, na Secretaria Municipal de Educação e 

Esporte, no Processo Seletivo - Edital nº 001/2023 de 17 de fevereiro de 2023, tendo em vista 

o não-comparecimento. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

   Prefeito. 
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Ä«NWOS·RKRRhiuxov~~xn|xiuxi�kok|p��vinvi}~vox{{vipuzknk{|~p|kËvinÌ�iKLMNSQLRNRKRRNKLOLUSQTNW

®�øx|vqi�ù�k{k��viuxiêxukopzxn|v{hi}p~pi�~l�vixixn|kupux{iupi�uzknk{|~p��vi�²��kopi�{|pu�p��i
jklmnokpqirsituvwxyizx{x{hiovn|puv{ipi}p~|k~iux{|pi}���kop��v�i�{iux{}x{p{iuxov~~xn|x{iupi
x�xo���viuxiopupiovn|~p|p��viov~~x~�vi�iovn|piupiuv|p��viv~�pzxn|�~kpiov~~x{}vnuxn|xipiopupi
�~l�viv�i�n|kupuxi{v�kok|pn|x�i�{{knp|�~pqisÏ�Ð��sÐs��

úûü�ý�þûÿÓ����ûÔÿûÓ�ÓÔ�Ó·�
úûü�ý�þûÿÓ���ÓûÔÿûÓ�ÓÔÔ��

�� ¡¢£c¤¥c¥_¥c¤�c��¦§ _�£c¤�c̈��©£ c̈�cª«cKL¬RKR
®i�{|puviupi�p̄kphi}v~ikn|x~z°ukviupi±xo~x|�~kpiupi±p²uxiuvi�{|puviupi�p̄kpixipixz}~x{phiµ¢c
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 OV[kRPRS[̀PLROPO[̀RVMRf¹R¥ehjºkhiR»�MOMRZT̀RMRVQ�MXOPNRMROLTXO[RMRNMTNRLM[TNRMRSTXOMRYMXO[SPN¼kR

LMWMLMXOMR[PRZ¿NRVMR®M�MZ�LP̈hihhkR[PRlPLXMYTZMXOPRVMRZ[OMLT[TNRVMR½LOMNMkRµL¾OMNMRMR
¬[OMLT[TNR�NKMYT[TNR»µ¬�¼eR�̀MZMXOPRVMR®MNKMN[�RjjeoiejiÀRlPXOMRVMRfMYQLNP�R§jieR®[O[RV[R
bNNTX[OQL[kRhnRVMRb�LT̀RVMRhihje

¢£�e¤e�£¥¦jji§£§o£¦n¥¥ªª̈©
¢£�e¤e�£¥¦jjo§£§o£¦n¥¦ªo©
f��«¬R®R̄�f¬R®�Rf��ca��°¬�c̄ R®�R®±�°̄kR°c®�c°²b³́ R�R�«°̄b³́ R®�R

�f±®°̄
a�µ°̄b R¤�fb R� �f°�̄ cRbc®fb®�

µLPYMNNPR��°RXm�Ri§oeo¥hjehihjeiiªjª¥¦�§oeRR�NO[VPRV[R�[̂T[kR[OL[S¶NRV[R�MYLMO[LT[RVMR
�[�VMRVPR�NO[VPRV[R�[̂T[RLMYPX̂MYMR]QMR¶RVMSTVPR·R�ZKLMN[�R�f®�°fRb«̄ R��fÁ°��R
�°f� °�¬�kRPRS[̀PLROPO[̀Rf¹R§heª¥¥koºR»®P�MRZT̀RMR]QTX̂MXOPNRMRNMOMXO[RMRNMOMRLM[TNRMRXPSMXO[R

MRNMTNRYMXO[SPN¼kR·RKLMNO[U\PRVMRNMLSTUPNRVMR¬[XQOMXU\PRµLMSMXOTS[RMR�PLLMOTS[RYPZRLMKPNTU\PR
VMRKMU[NRXPNRSMgYQ̀PNR[QOPZPOPLMNRXPRZ¿NRVMR®M�MZ�LP̈hheR�̀MZMXOPRVMR®MNKMN[�RjjeoiejoÀR
lPXOMRVMRfMYQLNP�R§jieR®[O[RV[RbNNTX[OQL[kRhªRVMRb�LT̀RVMRhihje

¢£�e¤e�£¥¦jjo§£§o£¦n¥¦ªö©
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§oe§iheiij¦ïhihj
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��#���'÷����������������o����%�'�����'�,�'������ea ̀ Å̀ _eà d���,���&���ò'&������"���ñ���(���!'�&��'÷�¤¥¤"§¤§¥̂"��&�������,�'�������%��'Ë�¤#$¦%&#§¦§¤§¥¦¤¤#'(§()#¤�̂2��,�,���"����'���\]\̂_̀ ầ bcd]aê_̀ f̂à ged���,�"��%���������*��ñ����
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NOPQONRSTO
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Ì̀ÂZ̀V¤V§ª²�«ãUV̂V¬Z®[XaVUỲ cXVñX_̀ [̂ÿVºÌ�ªçºþV]̀ ©̀Ŷ abXVĉVcf̀[VcZ»_Z̀[V¥̀_̀VXVYfaZdg¥ZXV
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: CP/RC.65.02.43.00000059-0 NISTATINA suspensao oral 100.000 UI/ml, frasco com 50ml. (RP MUNICÍPIOS).
Número PE 040.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dra. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho,
Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo da Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, PRATI DONADUZZI
& CIA LTDA, CNPJ/CPF n° 73.856.593/0001-66 situada na RUA MITSUGORO TANAKA - CENTRO IND NILTON ARRUDA TOLEDO – PR- CEP: 85903-630 neste ato representada pelo Sra. ANA EMILIA DE JESUS DA SILVA
portador da cédula de identidade n° 76.945.618-9, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 784.200.405-68, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 040/2023 processo administrativo nº
019.8712.2023.0016166-92, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº
9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1o , do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1o , da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.
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8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Ana Emilia de Jesus da Silva, Representante Legal da Empresa, em 24/05/2023, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 07/06/2023, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00067641023 e o código CRC A1112DD6.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0016166-92 SEI nº 00067641023



Terça-feira
1 1  d e  j u l h o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 780

- 3 0 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023)

M
UL

TIF
AR

M
A 

CO
M

ER
CI

O 
E 

RE
PR

ES
EN

TA
CO

ES
 

LT
DA

:21
68

13
25

00
01

57

As
sin

ad
o d

e f
or

m
a 

di
gi

ta
l p

or
 M

UL
TIF

AR
M

A 
CO

M
ER

CI
O 

E 
RE

PR
ES

EN
TA

CO
ES

 
LT

DA
:21

68
13

25
00

01
57

 
Da

do
s: 

20
23

.07
.07

 
13

:51
:07

 -0
3'0

0'



Terça-feira
1 1  d e  j u l h o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 780

- 3 1 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  



Terça-feira
1 1  d e  j u l h o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 780

- 3 2 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  



Terça-feira
1 1  d e  j u l h o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 780

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

����������	
�
��������������������������� !"#��������$�%�"��&�''�%�"(��$)*+*

,-./0123456-7-8492:457;5<84=215>5?=947;5745<4@24

ABCDBEFEGBHBIJ

KLMKLNOPQORSTUOVRWXYZYRZR[X\]\̂_\RO_ZR̀\RP\ab]_XcR̀\RdX\ec]VRX\f\X\̂_\RZcRdX\agcRKh\_XîbjcR
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: CP/RC: 65.02.43.00000077-9 CLONAZEPAM 2,5mg /mL, solucao oral, frasco conta-gotas, 20mL (RP MUNICÍPIOS).
Número PE 053.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr.(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ n° 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo
da Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, MULTIFARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF n° 21.681.325/0001-57, situada RUA 03, 283 BA PARQUE NORTE – BELO
HORIZONTE-MG, CEP: 33.200-000, neste ato representada pela Sra. ERIKA PENHA GAIGHER VIANA, portador da cédula de identidade n°. 11.274.727, emitida por SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 043.067.556-90, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do
pregão eletrônico n° 053/2023, processo administrativo n° 019.8712.2023.0015351-88 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei
Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º do Decreto estadual n° 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual n° 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual n° 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando
vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o
limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência
contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à
inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei
estadual n° 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem
de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação...

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual
período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do
contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro
Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam
com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro
de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual n° 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei
estadual n° 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência
para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.
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8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de
classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de
preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto n° 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual n° 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco
iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Erika Penha Gaigher Viana, Representante Legal da Empresa, em 09/06/2023, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 19/06/2023, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00068454095 e o código CRC 9DE16E18.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0015351-88 SEI nº 00068454095
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NOTADEEMPENHO

JUMO-2023
CNPJ. 13.838.688/0001-25

 

 

  
 

 

 

 

_FORNECEDOR

Nome: SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. C.N.P.J.: 21 .632.425/0001-93 LF,: BA

Endereço Rua da Bolivia QUADRA P GALPÃO 1 Compl.:

Bairro: Granias Ruraís Presidente Vargas
cidade: SALVADOR

E-mail: Iv Im Ilo k m
Tel: (713)292—0196

Banco:
Agencia: Cantu:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE

Função: 10 Saúde

Sthunção: 303 Suporte Prematuro & Terapêutico

Programa: 0003 NOSSA SAÚDE FAZ HISTÓRIA

Ação: 2032 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

SuhElsmenlo: 3330.32.01 Medicamentos para Distribuição Gratuita

Fome: 1 500 14 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEW ÚNICO DE SAÚDE - sus

Carmo de custo: (Im-001 GeraI

LIcItªção: 1 1 1PE/2022 PREGAO ELETRÓNICO

'CONTRATO/ANO-wTIPO——f|CHA————DOTAÇÃO—— VALOR DO EMPENHO—"MSALDOATUAL-

350 103.900,00 3.120,00 8.700,56

     
 

 HISTÓRICO

ALOR EMPENHADO PARA ATENDERAS DESPESAS com AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL. CONFORME RM Nº 43.10253/2020,

LICITACAO Nº 19.1 BO-PEI 11/2023, AFM Nº 43.191,00123/2023. FORNECIMENTO DE METOPROLOL SUOCINATO.100mg,COMRIMIDO OU CAPSULA DE

LIBERACAO CONTROLADA ( ITEM DE COMPRA EXCLUSNA PARA UNIDADE MUNICIPAIS)

 

ITENS

UEM CÓDIGO DESCR. QTD UN) VLRUNITRS TOTAL

 

 

 
 

 

       VALOR TOTAL DOS ITENS 3.120,00

VALOR A SER PAGO R$

trêsmillcentoevimereaisn"...““..unnnn...""“““...u“,..."...n,

Data: 26/06/2023

Autorizo o empenho desta despesa Esta despesa fo! empenhada em crédito próprlo

| lí _ —__ª

    ADRIANA G ES CRUZARAÚJO JOSE ELIAS DAS VIRGENS OLNEIRA

SECRETARIA DE SAÚDE J ! PREFEITO MUNICIPAL |
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SALVADOR, TERM-FERA, 12 DEJULHO DE2022 -ANO CV/ - "23.455

imóvel, situado na Rua do Vale, nª 16-A, Subúrbio de Paripe, no municipio de Salvador/BA. para o

funcionamento do Colégio Estadual Sete de Setembro, pelo período de 01/04/2022 a 30/04/2022.

VALOR: R$ 10.688,85 (dez mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nª 181-A/91, artigo 128, parágrafo único da Lei 9.433/05.

FONTES: 0.100.000000, 0.107.000000 e 0.114.000000. DATA DE ASSINATURA: 11/07/2022.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS. PROCESSO: 011.5556.2022.0024021-14. PARTES: Estado da Bahia através

da Secretaria da Educação e Herminia Maria Machado Santana. OBJETO: Pagamento inde-

nizatório pela ocupação do imóvel, situado na Rua do Vale, nª 16-A, Subúrbio de Paripe, no

municipio de Salvador/BA, para o funcionamento do Colégio Estadual Sete de Setembro, pelo

período de 01 /03/2022 a 31/03/2022. VALOR: R$ 10.688,85 (dez mil seiscentos e oitenta e oito

reais e oitenta e cinco centavos). AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nª 181 -A/91, artigo 128,

parágmfo único da Lei 9.433/05. FONTES: 100,107 e 114 DATA DE ASSINATURA: 11/11I2022.

ASSINATURA: Secretário da Educação em exercício e Locadora.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS. PROCESSO: 011.5556.2022.0043071-19. PARTES: Estado da Bahia, através

da Secretaria da Educação e Herminia Maria Machado Santana. OBJETO: Pagamento inde-

nizatório pela ocupação do imóvel, situado na Rua do Vale, nª 16-A, Subúrbio de Paripe, no

municipio de Salvador/BA, para o funcionamento do Colégio Estadual Sete de Setembro, pelo

período de 01 /05/2022 a 31/05/2022. VALOR: R$ 10.688,85 (dez mil seiscentos e oitenta e oito

reais e oitenta e cinco centavos). AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nª 181-A/91, artigo 128,

parágmfo único da Lei 9.433/05. FONTES: 100, 107 e 114. DATA DEASSINATURA: 11/07/2022.

ASSINATURAS: Secretário da Educação em exercício e locadora.

REVOGAÇÃO - PREGAO ELETRONICO Nª ooo/2022 - SEC/GABIASCOM

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto

no art. 122 da Lei Estadual nª 9.433/2005 e com fundamento no Parecer Jurídico PA-NSAS-

200-2022, decide REVOGAR (: supramencionado procedimento licitatório, que tem como

objeto: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos, visando a impressão da

Revista Educação 2021.

Salvador - BA, 11/07I2022 Danilo de Melo Souza - Secretário da Educação em exercício.

AVISO DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766l2022,

publicada no Diário Oticial de 31 de março de 2022, no uso de suas atribuições, TORNA

PÚBLICA a lista de habilitação das empresas credenciadas para a prestação de Serviço de

Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios, conforme Edital 04/2020, Portaria nº

1110/2022 publicada no DOE de 10/05/2022, disponivel no site: http:/hnstitucionaleducacao.

ba.gov.br/credenciamentõalimentacao, a saber.

 

 

 

   
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ

ANAILZA DE FREITAS COUTINHO RIOS 45.491.025/0001-73

63852667887

INDUSTRIA E PRODUÇÃO POLPAS DE 07.699.823/0001-04

FRUTOS DA BAHIA LTDA

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766/2022, publicada

no Diário Oticial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa MEGA START

COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS CNPJ: 07.248.514/0001-00, credenciada para a

prestação do Serviço de Alimentação Pronta para o municipio de Itapetinga/BA - encontro de

formação do colegiado/orientação, 62 Almoços servidos em Buffet tipo self service, valor unitário

R$ 60,42 e valor total R$ 3.746,04 e 62 Coffee Breaks servidos em Buffet self service, valor unitário

R$ 40,70 e valor total R$ 2.523,40 da Unidade Orçamentária:11.101 Unidade Gestora 0071 Projeto!

Atividade:2961 Elemento de Despesa 33.90.39 Destinação De Recursos 0.114.000000 Conforme

especificação na solicitação do Processo SEI Nº 01 1 .7628.2022.0039226-85. O convocado deverá

no prazo de 5 (cinco) dias apresentar a documentação necessária. Salvador, 11 de julho de 2022.

Comissão Permanente de Credenciamento.

CONVOCAÇÃO

AComissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766/2022, publicada

no Diário Oticial de 31 /03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa GOOD'S

COMERCIO E ALIMENTOS LTDA CNPJ: 34.830.650/0001-86, credenciada para a prestação

do Serviço de Alimentação Pronta para o municipio de Vitória da Conquista/BA - realização da

2' Formação Continuada Territorial. Realizada em Ação de Colaboração, com redes estadual e

municipais da Bahia, 588 Almoços servidos em Buffet tipo self service, valor unitário R$ 60,42

e valor total R$ 35.526,96 e 588 Coffee Breaks servidos em Buffet self service, valor unitário

R$ 40,70 e valor total R$ 23.931,60, da Unidade Orçamentária:11.101 Unidade Gestora 0083

Projeto/Atividade: 4062 Elemento de Despesa 33.90.39 Destinação De Recursos 0.100.000000

Conforme especificação na solicitação do Processo SEI Nº 011 .9254.2022.0050153-30. O

convocado deverá no prazo de 5 (cinco) dias apresentar a documentação necessária. Salvador,

11 de julho de 2022. Comissão Permanente de Credenciamento.

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Credenciamento, criada pela Portaria nº 766/2022, publicada no

Diário Ohcial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa MANOELA

ALMEIDA RANGEL GUIMARAES, CNPJ 23.019.798/0001-19, credenciada para a prestação do

Serviço de Transporte Rodoviário de Pessoas por diaria, Grupo II, Item I para realizar (: translado

dos participantes da 10' Feira de Empreendedorismo e Inovação da Bahia - FECIBA. valor total

de R$35.461,70 Unidade Orçamentária: 11.101 Unidade Gestora: 0001 Ação 12.368.306.4857,

Natureza da Despesa 33.90.39, Destinação de Recurso 0.114.000000 Conforme especificação na

solicitação do Processo SEI Nº 011 .9269.2022.0026206-51 . O convocado terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis a contar desta publicação, para fazer vistas ao processo e apresentar documentação

necessária. Salvador, 11 dejulho de 2022. Comissão Permanente de Credenciamento.

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 766l2022,

publicada no Diário Oticial de 31/03/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa

TGD-COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E ARTIGOS DE ARMARINHO CNPJ

39.375.623/0001-48, credenciada para a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada

de Gêneros Alimentícios para (: COLÉGIO ESTADUAL ALDEMIRO VILAS BOAS, no municipio

de SÃO MIGUEL DAS MATAS-BA, Itens diversos, valor mensal R$ 18.575,43 valor total de

R$ 111.452,58 conforme especificação do processo SEI Nª 011.7629.2022.0046355-47. O

convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e

assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 11 de julho de 2022.

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB
 

RES. TERMO RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS:

 

 

      

Processo Interessado Objeto Valor (R$) Data da

assinatura

072.7470.2022. LORENA Pagamento de 2.025,00 17/06/2022

0006026—07 (SEI-BA) ANDRADE Pró-Iabore.

NUNES
 

LUIZ OTAVIO DE MAGALHÃES - REITOR

COMUNICADO

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria de nª 108, de 04/03/2021

comunica aos interessados que a Concorrência Pública 002/2022, que tem como objeto a

Concessão onerosa de uso do espaço físico destinado a exploração da lanchonete/cantina na

sede da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Campus de Itapetinga, teve sua abertura

remarcada para o dia 12/08/2022 às 09H, em decorrência de alteração de edital. Vitória da

Conquista - BA, 11 dejulho de 2022. Adriana Camilo Magalhães - Presidente da Copel.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

 

 

ERRATA - AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO N“ 011/2022

Na publicação do DOE de 09/07/2022

Onde se IG: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N“ 010/2022 - SEINFRA/SIT - BB

Nº 949311.

Leia-so: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N“ 011/2022 - SEINFRA/SIT - BB

Nº 949311.

Salvador/BA, 11/07I2022. Ana Paula L. Lopes - Pregoeira Oficial.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

HIDRICA E SANEAMENTO

Companhia de Engenharia Hídrica e

de Saneamento da Bahia - CERB

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS

COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Crédito de Pessoa

Juridica ao contrato nº 029/2019 - Processo SEI nª 039.0763.2022.0001962—12. Partes: CERB e

OI S.A em Recuperação Judicial. Objeto: Pagamento de Indenização no Valor de R$86.998,63,

em razão dos custos despendidos em demandas de serviços durante a execução do contrato.

SECRETARIA DA SAÚDE

 

 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 111/2022

O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as

empresas, CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, MEDISIL COMERCIAL

FARMACEU11CA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRA, MS HOSPITALAR EIRELI, ONCO PROD

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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LICITAÇÓES ZI
 

SALIMDOR, TERM-HM, 12 DEJULHO DE2022 -ANO CVI - Nº' 23.455

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOL E SALVADOR DISTRIBUIDO-

RA DE MEDICAMENTOS EIRELI. Firmam as presente Atas de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico n'. 111/2022, deconente de licitação no processo administrativo nº.

019.8712.2022.0026563-28. Objeto: Aquisição de Medicamentos para o Estado e os Municlpios.

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da

execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária conespondente a cada

Órgão ou Entidade solicitante. Msinatura: 11/07/2022.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 113/2022

O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresa,

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, DL DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA HOSPITALAR DE

HIGIENE E TRA E MS HOSPITALAR EIRELI. Firma a presente Ata de Registro de Preço,

referente ao Pregão Eletrônico n'. 113/2022, decorrente de licitação no processo administrativo

nº. 019.8712.2022.0032161-35. Objeto: Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da

Administração Pública Estadual. Wgencia: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação.

As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação

orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 11/07I2022.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 051/2022

O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e a empresa,

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. Firma a presente Ata de Registro de Preço, referente

ao Pregão Eletrônico n'. 05112022, decorrente de licitação no processo administrativo nº.

019.8712.2022.0000981-40. Objeto: Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da

Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação.

As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação

orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 11/07I2022.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 894/2021

O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa

AMC Indústria e Comércio de Produtos Para Saúde Eireli, lirmam a presente Ata de Registro

de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nª 894/2021, decorrente de licitação no processo

administrativo nº. 019.5030.2021.0017957-02, Objeto: Aquisição de Material de Uso Hospitalar

(Compressa de Gaze, Sonda Uretra,etc...), para Sesab - Interior. Wgencia: 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura desta ata. As despesas decorrentes da execução de

cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou

Entidade solicitante. Assinatura: 13.06.22.

convocAçÃo PARA APRESENTAÇÃO DE NOVA HABILITAÇÃO DA CONCORRENCIA

PÚBLICA N' 015/2021 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB I

CENTRAL DE AOUISIÇOES E CONTRATAÇOES - cEAc

A Comissão de Licitação informa aos interessados que a habilitação apresentada pela única

participante na citada concorrencia não atendeu na integra as exigências do instrumento

editallcio. Com efeito, em atendimento ao disposto no art. 97, 53“ da Lei Estadual nº 9433/2005,

tica designada para o dia 25/07/2022 às 09h30min (HORÁRIO LOCAL), a apresentação, apenas

pela única empresa participante da licitação em comento, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE IMÓVEL

EXISTENTE PARA IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL DE CUIDADOS PROLONGADOS EM

LAURO DE FREITAS - BAHIA. da habilitação devidamente ajustada, sanadas as pendencias

que ensejamm a decisão da Comissão de Licitação. 0 Parecer dejulgamento dos documentos

de habilitação, com as razões que motivaram o posicionamento da Comissão de Licitação, bem

como demais documentos que compõem o feito, encontram-se a disposição dos interessados

na Diretoria de Licitação, situada no ediflcio sede da SESAB, na 4' Avenida, nª. 400, Plataforma

6, Lado "A“, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia - Salvador, BA.

CEP: 41.745-002. Telefone: (71) 3115-9693/4340, de segunda a sexta-feira, das 8h30min às

12h00min e 14h00min às 17h30min. Salvador- BA, 11 dejulho de 2022. Lorena Nunes Ribeiro.

Presidente da Comissão de Licitação em Exercício.

TERMO ADITNO DE ACRÉSCIMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'. 336/2021

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB!

FESBA, com sede em Salvador, no Centro Administrativo, CNPJ sob nª. 05.816.630/0001-

52, neste ato representado pelo (a) Dr.' ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO,

TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE DA SAÚDE da Bahia, devidamente autorizado pelo

Decreto de delegação de competência s/nª, publicado no Diário Oticial de 08.01 .2015, doravante

denominado CONTRATANTE e a Empresa, MEDISIL COMERCIAL FARMACEU11CA E

HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF nª96.827.563/0001-27, situada na Rua da BoIÍvia, 223-

Od. P Galpão 2 - Granjas Rurais Pres. Vargas Salvador -Ba, CEP: 41.230-195, neste

ato representada pelo Sr. NAN CORREIA DA SILVA, portador da cédula de identidade

nª0212440225, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº232.180.105-0, doravante

denominada apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Acréscimo

do Pregão Eletrônico nº 336/2021, com o fito de a empresa supramencionada assumir os

compromissos para o eventual fornecimento, conforme indicado no quadro abaixo:

 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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Item Código Descrição Quantidade Preço Empresa

(saldo) unitário

01 OLEO, 13.350 R$ 5,115 MEDISIL

65.02.19.00003213—1 mineral, COMERCIAL

puro, liquido FARMACEUTICA E

oral, frasco HOSPITALAR LTDA

100 ml

Item Código Descrição Quantidade Preço Empresa

(saldo) unitário

04 OLEO, mineral, 570.000 R$ MEDISIL

65.02.43.00000111-2 puro, liquido 5,115 COMERCIAL

oral, frasco com FARMACEUTICA

100 mL (RP E HOSPITALAR

MUNICIPIOS). LTDA      

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

HOSPITAL GERAL DO ESTADO

TORNAR SEM EFEITO

O Diretor Geral do Hospth Geral do Estado toma sem áeito a publicação do Termo de Reco-

nhecimento de Débito, constante no DOE - Edição do dia 01/07I2022, referente ao Processo SEI:

019.8088.2022.0018178—75. Salvador, 11 deJthode 2022. Márcio Quinlilianoda Fonseca- Dirdor Geral.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Processo nº. 019.8087.2022.0093746—81. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde

reconhece que é devido a FIS SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços

Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mes deAbril/2022 e complemento Março/2022,

o valor total de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). Unidade Gestora: 19.601 .0083,

Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Processo nº. 019.8087.2022.0095024—34. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde

reconhece que é devido a CLINICA DR MAURICIO SANCHES SIC LTDA, em razão da prestação

de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mes de Maio/2022, o valor total

de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601 .0083, Projeto/Atividade:

2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Processo nº. 019.8087.2022.009699556. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde

reconhece que é devido a MMRT SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, em razão da prestação de

Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Fevereiro/2022, o valor total

de R$ 1.600,00 (mil, seiscentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641,

Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Processo nº. 019.8087.2022.0098134—30. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde

reconhece que é devido a MMRT SERVIÇOS MEDICOS LTDA- ME, em razão da prestação de

Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mes de Março/2022, o valor total de

R$ 3.200,00 (Tres mil, duzentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641,

Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Processo nº. 019.8087.2022.0096767—77. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde

reconhece que é devido a MELVA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de

Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mes de Maio/2022, o valor total

de R$ 3.600,00 (Tres mil e seiscentos reais). Unidade Gestora: 19.601 .0083, Projeto/Atividade:

2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Processo nº. 019.8087.2022.009365518. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde

reconhece que é devido a CONSULTAR - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação

de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mes de Maio/2022, o valor total

de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601 .0083, Projeto/Atividade:

2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Processo nº. 019.8087.2022.0097211-52. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde

reconhece que é devido a AGITAR MED SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação

de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mes de Maio/2022, o valor total

de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais). Unidade Gestora: 19.601 .0083, Projeto/Atividade:

2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRONICO

ITEM: 65.02.19.00114523-1 MEDROXIPROGESTERONA acetato 150mg/mL, suspensao injetavel, ampola, frasco ampola ou seringa preenchida, lmL/

Número: PE 111 .2022

RC: 65.02.43.00000192-9 METOPROLOL succinato, 100mg comprimido ou capsula de liberacao controlada (RP N[UNICIPIOS)./

RC: 65.02.43.00000205-4 OMEPRAZOL 10mg, capsula (RP IVIUNICIPIOS)./

   
 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) )DrªADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, titular DA SECRETARIA DA SAÚDEda Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400,

no CentroAdministrativo Bahia , CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no DOE. de 08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF

nº21.632.425/0001-93 situada na RUA DA BOLÍVIA, Nº 223 -GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, SALVADOR-BA, CEP: 41.230-195 neste ato representada pelo Sr. IVAN CALIXTO DE ALMEIDA CORREIA, portador da cédula de identidade

nº144.26511-72 emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº012.892.185-44doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico nºlll/2022processo administrativo nº 019.8712.2022.0026563-28 firmam a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo

Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata e o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente

transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, êlº do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, êlº, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Orgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços e a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/ 19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando

vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão a disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o

limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência

em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, alugueis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente as UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência

contratual; a prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; as obrigações das partes; a fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; as condições de pagamento; a manutenção das condições da proposta; as alterações contratuais; a

inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, e facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços , APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei

estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem

de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o

atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto a UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação...

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual

período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se a recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa a impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do

contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro

Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço

eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam

com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro

de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea “d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei

estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência

para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.
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8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de

classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de

preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/ 19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

(1) der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco

iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias a apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias a apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação as suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL. PATRIMONIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSAO - 40.12.0+hf27

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSAO: 19/05/2022

 

 

 

PREGOE|RO

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE11 1/2022

Vigência: -

Item: ] 6502.19.00114523-1 MEDROJQPROGESTERONA acetatOJSOmg/ITIL. suspensao injetavel. ampola. frasco ampola ou seringa preenchida. lrnL. Un

Ultima compra: R$ 13,333!) mma/2022 Valor referencial: R$ 0,0000 DVD]/1980

Região: Região - Estado da Bahia

POSic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Principal 21.632425/0001-93 SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 1.300,00 1.200,00 11,4000I : -Menor Preçoltem GERMED

EIREII |        
 

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL. PATRIMONIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSAO - 40.12.0+hf27

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSÃO: 19/05/2022

 

 

 

PREGOEIRO

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE111/2022

Vigência: -

Item: 9 6502.43.00000192-9 MEFOPROLOL succinato, lOOITIg, comprimido ou capsula de liberacao controlada (RP N[UNICIPIOS). Un

Ultima compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

POSic Cota CNPJ/CPF Nome ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Reservada 21.632.425f0001-93 SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 455.000,00 45500000 1.0400l : - Menor Preço Item ACCORD

EIREII |        
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.12.0+hf27

MÓDULO: LICITAÇÃO

 

 
 

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC PAGINA: 1

PREGOEIRO EMISSÃO:19/05/2022

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE111/2022

Vigência: -

Item: 10 6502.43.00000205-4 OMEPRAZOL lOmg, capsula (RP MUNICIPIOS). Un

Última compra: Valor referencial: R$ 0,0000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Va1.Unit. Motivo Marca

V 1 Reservada 21.53242510001-93 SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 415.000,00 415.000,00 04900! : -Menor Preçoltem EMS

EIRELI          
 

 

'I
se" & Documento assinado eletronicamente por Ivan Calixto de Almeida Correia, Representante Legal da Empresa, em 21/06/2022, as 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805 de 30 de dezembro de 2014.
assinatura

elelrânlm

'I
sel' ª Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretária de Estado, em 09/07/2022, as 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
Buin-luta

elelrnnlra  

 

 

 
Referência: Processo nº 019871220220026563'28 SEI nº 00049300425
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/2022)

  

Gº””"º ºº Em“ º” ”A”“ ; AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DEMATERIAL- AFM

  

 

 

  

 

, , I «M nº 743,16347/2623 AFM nª 43 19106

Secretaria SECRETARIA DA SAUDE - MUNICIPIOS - AFB Licitªção n': 19,1go.pE224/2022 Geraçãº 28/06/2023

Emilenle FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE lTAPARlCA Dispensa Tradiciºnªl n': Emissãº 28/06/2023

Endereço AVENIDA SANTO ANTONIO DOS NAVEGANTES Tel, (71)3631-2761 I Data Public. Processo n' :

Cidade Itaparica Eªu“ BA CEF,: 44.4604000 & Data abertura SRD n':

o.N.PJ 13838688000125 Insc.Estadual [SENTO 1 Unid.Fiplan: . LID nº;

»» .,“ ,EE._E,,, , _,_,__. ,,,,w, “,”me ,,, ,,,“, -,.,_,,_,,,..,-,,N, ,,,, , INT _ _

Titulªr ADRIANA GOMESCRUZ ARAUJO " —' ,nº“

Decreto .“4

ANoIa Fiscal deveseremmdaem nome do emitente acima contendo código?do item contratado, banco/agêncialcoma bancária e nº da AFM.

Fªmªºªªºf ESPIRITO SANTODISTRIBUIDORADE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI anna”. 28911309000152 InstEsmduul 083361847

Endereçº RUA SERRA NEGRA, 78 GALPAO 02 — PRAIA DO MORRO ªmª": espiútosantohospitalaresangai-313681 licitacaoíu,esdhospitalarcombr InscMumcipal 257760l

CEP 29216560 Email3:

Cidªde Guarapari ESIªdº ES Representante Legªl TEL.(27) 3261—1877

,,,,,_ M,. ,, "WW,," ., ,. WWW,, “_ , ., , m,, “..,“, a,,, , ,,,, , "EEM“ a,. , ,, ,,,_,,__,,,,,,_ “,,,“, ,, ,,MV,,_,.H, ,, ,

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO UM Emb. QUANTIDADE PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL PRZENTREGA

l Cód. do Item: 65 02. 43. 00000157 0 Marca: MEDQUIMICA Un 300 1.800,00 015830 1.598,40 30

AZITROMICINA, SOOmg comprimido revestido ou capsula (RP MUNICÍPIOS) . A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo

comercio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas praticas de fabricacao- CBPF

em conformidade com as resolucoes da ANVISA em vigencia. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do pais

de origem traduzido por tradutor oficial.

Unidade de fornecimento: comprimido ou capsula

ITEM DE COMPRA EXCLUSIVA PARA UNIDADES MUNICIPAIS.

 

   

  

  

TOTALWGERAL WWW "1358345"W

TOTAL POR EXTENSO: UM MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS

u AD , SEORETARIWADASAÚDE:MUNICIPIOÉAPE'RÚNDOTAÚNWIOPALDE EÃÓBEBElfAFiÃãiéÃWWWWW W W V W W “ " " WWWW

LOCAL DE ENTREGA: 43.191 .0002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE AVENIDA SANTO ANTONIO DOS NAVEGANTES

Itaparica , CENTRO « (71) 36312761

COORDENADOR ' , DIRIGENTE FORNECEDOR

" ( DISTRIÉSIDDRAWÉEA'PFRÉDUTOS

(Ba). / l [% __ . _l__/____ , . , HOSPITAL zsausnannmsz
___... :.

 

 

1via Fornecedor

 

as uma: de Supn

A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que esta AFM/APS integra independentemente de transcrição.

 

CBnÉbII/Fmanmva
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NOTADEEMPENHO

C.N.P.J' 13.838.688/0001-25
JUNHO-2023    

 

 

  
 

 

 

 

     
 

 

———FORNECEDOR

Nome: ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTO HOSPITALAR C.N.P.J.: 28.911.309l0001—52 LF: 5

Endereço Rua Serra Negra GALPAO 02 Compl.:

Bairro: Praia do Morro Cidade: GUARAPARI

E-maíl: Tel: (273) 261—1877

Bªnco: Agencia: Contª:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: 02 02 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

Função: 10 Saúde

SubFuncãu: 303 Suporte ProfIIálíoo & Terapêutico

Programa: 0003 NOSSASAÚDE FAZ HISTÓRIA

Ação: 2032 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

SubElemento: 3.3.903201 Medicamentos para Distribuwâo GratuIIa

Fonte: 1 600 14 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

Centro de nuslo: 001-001 Geral

LIcItação: 224pE/2022 PREGÃO ELETRONICO .

-CDNTRATOIANO-——TIPO———FICHA DOTAÇÃO v'ALOR DOEMPENHO—_SALDOATUAL—

350 103.900,00 1.595,40 11182056

HISTÓRICO

ALOR EMPENHADO PARA ATENDERAS DESPESAS COM AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL. CONFORME RM Nº 43.103472023,

LICITACAO Nº 19.180-PE224I'2023. AFM Nº 43.191,00122/2023, FORNECIMENTO DE AZITROMICINA,500mg COMPRIMIDO REVESTIDO OU CAPSULA (

ITEM DE COMPRA HCLUSNA PARA UNIDADE MUNICIPAIS)

 

 

I'I'EM CÓDIGO DESCR. QTD um VLRuurrRs TOTAL
 

 
 

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.528,40

    VALORA SER PAGO R$

ummil,quinhentosenoventaeoimreaxsequaventacemavns""““"""'""""“""""'““""  
 

Data: 28/06/2023

Autorizo o empenho desta despesa Esta despesa foi empenhada em crédito próprio

 

I ADRIANA so as cnuzARAÚJO JOSE ELIAS DAS VIRGENS DLNEIRA

SECRETARIA DE SAÚDE _[ I PREFEITO MUNICIPAL |
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& DIARIO OFICIAL
mªminha-MMM

LICITAÇÓES 31
 

WMWBIIDEEMBIDDEZGZZ-ANOCW-N'BSW

 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente

e Recursos Hídricos - INEMA

 

 

COMUNICADO

OONTRA'I'O N'mm

A Diretora Geral do Insituto do MeioAmbiente e Recursos Hidricos - INEMA. uma sem efeito

a publicação do Contrato Nº 023/202, publicado no Diãrio Oicial do Btado do dia 08112202.

Folha 09 do Caderno de Licitações. Satvador, 07 de dezembro de 2022. Daniella Teixeira

Fernandes de Araujo (Diretora Geral em Exercício).

OOMUNICADO

OONTRA'I'O N'mm

A Diretora Geral do Insituto do MeioAmbiente e Recursos Hidricos - INEMA. uma sem efeito

a publicação do Contrato Nº MMM, publicado no Diãrio Oicial do Btado do dia 08112202.

Folha 09 do Caderno de Licitações. Satvador, 07 de dezembro de 2022. Daniella Teixeira

Fernandes de Araujo (Diretora Geral em Exercício).

OOMUNICADO

Dóclrno Nono Termo Aditivo ao Contrato n'. mmm

A Diretora Geral do Insituto do MeioAmbientee Recursos Hidricos - INEMA. uma sem efeito a

publicação do Décimo Nono TermoAditivo ao Contrato nº. 007/2017, publicado no Diãrio Oicial

do Estado do dia 30I1 1/2702. Folha 14 do Caderno de Licitações. Salvador. 07 de dezembro de

2022 Daniella Teizeira Fernandes de Araújo (Diretora Geral em Exercício).

OOMUNICADO

RESUMO DO CONTRATO N'.Mm

A Diretora Geral do Insituto do MeioAmbiente e Recursos Hidricos - INEMA. uma sem efeito

a publicação do Contrato n' 000I2022, publicado no Diãrio Oicial do Estado do dia 0212202.

Folha 15 do Caderno de Licitações. Satvador, 07 de dezembro de 2022. Daniella Teixeira

Fernandes de Araujo (Diretora Geral em Exercício).

SECRETARIA DA SAÚDE

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZACAO E OurrÃçÃO

DE CRÉDITOS.

Processo: 019.156062022.01&071-33. Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização

e Quitaçh de Creditos n' mmm. que irmam o Estado da Bahia. atraves da Secretaria

da Saúde do Estado da Bahia e a Empresa R DAS DORES MATERIAL CIRURGICO E

HOSPITALAR - ME. CNPJ: sob o nº 25.99538210001-50, referente a prestação de serviços de

Orleses, Proteses e Materiais Especiais (OPME) . cujo valor global de R$ 15.010,00 (Quinze

mil. seiscentos e d-eeseis reais e seis centavos, referente :: mis de Setembro 2022, Fatura

n' 3399, 3395, 3436, 3479, 3480, M, 3423, 3424, 3472, 3468, w, 3481, 3470, 3471, 3476,

3475, 3473, 3475, 3482, 3483, 3477, 3484. 3455. 3486, 3487, 3459. 3488, 3492, 3391, 3392

e 3491 Unidade Orçamentãria: 19001-FESBNHOspItaI Geral Santa Tereza - HGST - 0110.

Fonte: 130.000000, Projeto Atividade: 2841 . Natureza da Despesa: 33.90.30.

Data assinatura: 00/12/2022.

Dra. Melia Maria Carvalho de Meio Pinheiro

Secretaria Estªdual de Same (DOE n' 23.348,WW)

 

 

 

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇÃO E OurrAçÃO

DE CRÉDITOS. Processo SEI nº. 019.512020229179218-13. O Btãdo dã Bãhiã, atraves da

Secretaria da Saúde, reconhece que e devido ã empresa STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL

LTDA., a prestação de serviços de coleta. transport. tratamento e desinação inal dos resíduos

de saude prstados nas unidades de saúde da Rede Própria. no periodo de 01 a 30 de setembro

de 2022, o valor total de R$ 250.095,53 (duzentos e cinquenta e nove mil noventa e cinco

reais e cinquenta e tr0s centavos). Unidade Gestora: 190000. Projeto/Atividade: 2841 .

Elemento de Despesa: 33.90.3900. Fonte de Recurso: 0.130.000000/0251000000.

REÉUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DÉBITO. INDENIZAÇÃO E QUITICAO DE

CR DITOS.

Processo: 0090231 2022.0037790-07. Termo de Reconhecimento de Debih, Inden'mação e

Quitação de Creditos que irmam o Btado da Bahia. atraves da Secretaria de Saúde do Btado

da Bahia e a LM Transportes Interestaduais Serviços e Comercio S.A.. referente às infrações de

trãnsito cometidas por servidor a conduzir veiculo placa PLH)211 que ã época era perhncente

ã Secretaria da Saúde do Estado da Bahia. no valor de R$ 724.18 (Setecentos e vinte e quatro

reais e dezoito centavos).

Unidade Orçamentária e Gestora: 190010000. Projeto/Atividade: 2000. Natureza da despesa:

33.90.92. Fonte de Recurso: 0.130.000000.

AVISO DE RETIFICACAO

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia torna público que, no RDULTADO DE LICITACAO

- PREGAO ELETRONICO N' 840/2022. publicado no DOE - Edição do dia 07l12l2022.

ONDE SE LE: RESULTADO DE LICITACAO - PREGAO ELETRONICO N' 840/2022. ID:

900112 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA I DIRETORIA DE LICTTACAO.

O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em

conformidade com a Lei Estadual nº 9.433l2005 e disposições do Edital da Licitação. toma

público o resultado da licitação acinra referenciada.

LEIA-SE: R—ULTADO DE LICITACAO - PREGAO EI£TRONICO N' 840/2022. ID: 900880

- SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA I DIRETORIA DE LICITACAO. O (A)

PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em

conformidade com a Lei Estadual nº 9.433l2005 e disposições do Edital da Licitação. toma

público o resultado da licitação acinra referenciada.

AVISO DE RETIFICACAO

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia torna público que, no RDULTADO DE LICITACAO

- PREGAO ELETRONICO N' 153/2022. publicado no DOE - Edição do dia 07l12l2022.

ONDE SE LE: Empr—a (s) adjudicatária (s): QUALITYMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAS

HOSPTI'ALARES EIRELI. CNPJ nª: 35.10954510001-30. Lote: ÚNICO. Valor do lote: R$

10.082,00 (00! mil seiscentos e nwerltae seis rolls). Vhlor total do(s) lote(s): R$ 10.082,00

(tr0s mil seiscentos e nwerrta e seis reais). Critério de julganrento: Menor preço. Salvador -

BA. ELLEN BRITO DA CONCEICAO DE SAO PEDRO - Pregoeiro (a) ºficial.

LEIA-SE: Empresa (s) adjudicataria (s): QUALITYMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAS

HOSPTI'ALARES EIRELI. CNPJ nª: 35.10954510001-30. Lote: ÚNICO. Valor do lote: R$

10.082,00 (de: mil "Doentes e oitenta e dels reais). Valor total do(s) lote(s): R$ 10.082,00

(dez mil seiscentos e Oitenta e dois reais). Critério de julganrento: Menor preço. Salvador- BA.

ELLEN BRTI'O DA CONCEICAO DE SAO PEDRO - Pregoeiro (a) ºficial.

R—UMO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS PE N' 224I2022

O Estado da Bahia. por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa.

ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRE. Firmam a

presente Ata de Registro de Preço. referente ao Pregãº Eletrônico n'. MM, decorrente

de licitação no processo admin'straivo nº. 019011220220088411-19 Objeto: Aquisição de

Medicamentos para o Estado e os Municípios. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir

desta publicação. As despesas decorrentes da ezecuçà: de cada contratação correrão à conta

da dotação orçamentaria correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura:

07/12/2022.

R—UMO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS PE N' 251l2022

O Btado da Bahia. por intemrédio da Secretaria da Saúde do Btado da Bahia e as

empresas. COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA.

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPTTALAR LTDA. MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA

HOSPTTALAR DE HIGIENE E TRA. MS HOSPITALAR EIRELI. SALVADOR DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS EIREIJ. Firmam a presente Ata de Registro de Preço. referente ao

Pregãº Eletrºnico n'. 251/2022, decorrente de Iicitaçi: no procsso admin'strativo nº.

0190112.2m.0091010—25. Objeto: Aquisição de Medicamentos para o Estado e os Municípios.

V'gencia: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da

ezecução de cada contratação correrão aconta da dotação orçamentária correspondentea cada

Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 07/12/2322.

R—UMO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS PE N' mmm

O Estado da Bahia. por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa.

FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA CEARENSE LTDA. Firmam a presente

Ata de qustm de Preço. referente ao Prq!» Eletrºnico n'. mmm, decorrente de licitação

no processo administrativo nº. 01901123220085895-11 Objeto: Aquisição de Medicamentos.

para Órgão e enidades da Admin'stração Pública Estadual. V'gencia: 12 (doze) meses,

contados a parir desta publicação. As despesas decorrentes da ezecução de cada contratação

correrão à conta da dotação orçamentaria correspondente a cada Órgão ou Enidade solicitante.

Assinatura: 07/1 2/2022

R—UMO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS PE N' 282I2022

O Estado da Bahia. por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas.

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. MEDISIL MEDICAMENTOS

LTDA. Firnram a presente Ata de Registro de Preço. referente ao Pregãº Eletrônico n'.

282/2022, decorrente de licitação no processo administraivo nº. 019.8112.2022.0119501-01

Objeto“ Aquisição de Medicamentos, para Órgãos enidades daAdministração Pública Estadual.

V'gencia: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da

ezecução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada

Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 07/12/2122.
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14 LICITAÇÓES & %BLEEFLEM
 

SALIMWKEm“EMMlIZOZi-ANOCW—N'EW

VELHO -OO'I1A-SAO PAULO -CEP—0C.101mmmmmwpehSln. "Ild- Rlbnlmdn

ºlveiru, purtadurda Gduh de identidade n' 400081101, emitir purSPISP. Insurib nuCPF/MF sub u

n'MM,duravante denumhaia aperns CONTRATADA. nutrem uelebraru praente Terrnu

Mimo de sum du Prqlo EldrtInlco n'Smmm uilm dea empresa suprarrendumda

asumlrus mrrprurrlssw pan] u elentual bmedmento, mnbrme Indimdu no quadro abateu:

 

SECRErARIA DA SAúDE

SUPERINTENDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAUDE - SAIS

COORDENAÇÃO SUPORTE OPERACIONAL - CSO

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

CONTRATOS - AFM N' 80

 

       
 

Item Cudhu Descrição Quantidade Preço Empresa

(saldo) unltãrlu

01 OSIMERTINIBE 1.040 R$: ASTRAZENECA AFM Nº CREDOR CNPJ VALOR R$

55-01-19- "lªilª“- Bºnn Bºª-54 DO BRASIL LTDA 19.140.00159I2023 Nutrlre Cumequ de Produtos 23.151.7750001-& 100.300,00

0011551443 cºmprimldº Nutricionais e Huspltahres LTDA

19.140.00100I2023 Carullna Pereira Embalagem 36.003.057I0001-44 3.200,00

Produtos de Higiene LTDA

TERMOADTTNO DE SUPRE$AO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS FEN'm 19.140.00181I2023 MCS Atacadista de Medicamentos e 22.960.511I0001—34 4.002,00

O ESTADO DA BAHIA. fish nm representrdu pah Din. ROBERTA SLVA DE CARVALHO Premios Farmaceuiuus EIRELI

SANTANA. SECRETARIA DA SAÚDE N BAHIA. CNPJ nu 05.010550Im1-52 shin mAvenlda

Lutz tha Fllhº. mom &. Lih B, nº. 400, no Cenhu Mmlnlshnlfvo da Bnhh - CAB nuhlm

pelo Decreto de delegado de competem publimdu n' DOE. de 04002025. duravante denumlrndu

ESTADO, eus prupunenb, ESPRTTOSANTOS DISTRIBUDORA DE PRWU'TOS HOSPTTALARES

EIRELI-ME CNPJ/CPF Tªmbm/miª situa Rua Serra Null, 10, Gil” rn Prlln do

Ibm GWN—ES CEP: 3215500 neue nm Iapi—M peb Sr. ERNELTO SILVA DALDOL.

purtadur & “uh de Herm "1150004355, BRM polDEI'MN—ES, Insulin nu CPF/MF sub u

mmm-ao. duravantedenumlmm aperns CONTRATADA. Iesufvemuelebnrru pruente Terrnu

Mimo de mesmo do Pregão EldrtInbo n' mm.mm o No de a empresa suprarrendumda

asumlrus mrrprurrlssw pan] u elentual bmedmento, mnbrme Irdimdu no quadro abatm:

 

 

    

Itens Código Descrição Quantidade Preço Empresa

(saldo) unltãrlu

04 e AZITROMICINA 10A19.020 R$: ESPIRTI'O SANTOS

09 05.02.43. 500mu cumprlmldu 0,000 DISTRIBUIDORA

00000157—0 revestido uu capsuh DE PRODUTOS

(RP MUNICIPIOS) HOSPITALARES

EIRELI-ME   
 

GABINETE DO SECRETARIO - GASEC

PROCESSO N'MQWMWW. TERMO ADTTNO N' mm AO CONTRATO

N' mmm CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA. nhnvS da SECRETARIA DA SAÚDE DO

ESTADO DA BAHWFESBA CNPJ N“. 05.01CMM-52 CONTMTADO: GUARDSECURE

SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA. CNPJ nª42005.097l0001-10. OBJETO: Ficam lemnnejmw

uz (dois) pustm de vhllante 04h Dlumu e 02 (dois) pustm de vhlhnte 04h Nutumu abuadus no

Hospital Meiupulltanu bualtudu nu muniulplude Lauro de Freitas panr aADM.CENTML bmllnda

no municipio de Salvador, nnetandu um acréscimo de 2.110.» esirrndu até o Ilnal dr vigência

do contrato em MMM. PRECO: O valor mensal do muinto pasearã de R$ 2.842.404,35 (dois

milhões. seiscentos e quarenta e dois mil uuatruuentm e quatro reais e trinta e Lineu cento/u)

panr R$ ZMSUIIS (dois milhões, mtos e quarenta e dois mil quinhentos e oitenta e

nove reais e oitenta e cinco centavos). perfazendo um aortecino nunlnal de, apruxlrrnmmente,

”1%. UG: cuco Full“: 15000130 PA: 2841. E.D: 380.37. Dnhl de mlnntuln: WM.

Din. Roberta Silva de Camillo Santana. Seuretãrh Eúdlnl de Saúde.

GABINETE DO SECRETARIO - GASEC

PROCESSO N' 019.07302022.0144036-42. DECIMO TERMO ADITNO AO CONTRATO

N' mm CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, atmvés da SECRETARIA DA SAÚDE

DO ESTADO DA BAHWFESBA CNPJ Nº. 05.01 SMO/0001 -52 CONTRATADO: CRETA

COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ nº 04.374.990I0001-45. OBJETO: Flu acrescido ao

cuntnrtu o valor esirrndu de R$ 114.401,90. referente ao acréscimo de 02 postos de recepção

III 020% Insalubridade, 04h Nuturnu, panr o Hospital Psluulãtrlcu Jullanu Murelnr - HPJM e 02

postos de recepção III um Insalubridade, 38h Dlumu, panr o Hospital Ana Nery - HAN. até

o Ilnal da vhenula du cunhato em mm. PREÇO: O valor mensal do rderldu cuntnrtu

passarã de R$ 4.235.209,52 (quatro mllhãs, duzentos e trinta e cinco mil duzentos e oitenta

e nove reais e Cinquenta e dois centavos) panr R$ 4.250.001.“ (quatro milhões. duzentos e

clnquerrtaeolto rnII trinta eufe realsequarenlaeuls centavos), perfazendo um commo

de. apruxlrrndamente. 0.54%. UG: 0000. Fonte: 1500.0130. P.A: 2841 . E.D: 35.90.37. Data de

Ioslnatura: 050412023. Dnr. Roberta Silva de Carvalho Santana. Secretária Estadual de Saúde.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB

CENTRAL DE AOUISICOES E CONTRATACOES - CEACISESAB

OOORDENACAO DE COMPRAS- OCOICEACISESAB

 

 

       
 

RESUMO DE AFM'S

Nume WllurTutal CNPJ Fumeuedur AFM IAPS Assinatunr

da AFM!

APS

BALANÇA. R$ 732.70 21 .046. RENTMED COMERCIO. 19.004. 05ID4I2023

dhlhll 730/0001-01 ALUGUEL E MANUT 00187I2023

pethrica DE EQUIPAMENTOS

HOSPTI'ALARES EIRELI

Klleorr Lomanto

Diretor de Compnrs - CCO

Centrul deMulsiçães e Cuntnrtaçães - CEAC/CCO

Seuretarh da Saúde do Estado da Bahh - SESAB/CEACICCO

 

 

 

     
 

SnNndoran. 05 de abril de 2023

Fhvla Camlh Plnhelru

Coordenação de Compras/SAIS.

SECRErARIA DA SAúDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB

SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO A

SAUDE- SUREGS

RESUMO DO TERMO DE ADESÃOWMM

Prumo nº.: 019.004220220042405—25 Credenuhnte: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB. Credenuhmentu

nº 000I2018, Credenciado: HOSPTI'AL DE CIRURGIA SIM- HOSPTI'AL SIM CNPJ nº

13.975.462l0001 JB: Objeto: A adesão da CREDENCIADA ao Pruanlrrn Eshldunl de Ampllndo

deAmu ãs Clruruhs Eletivas nu ãmbltu do Sistema Único de Saúde (SUS), atnrvés du Tenho

de Mesão nº mmm. Portaria Estadual nº 309 de 10 de Março de 2023, uuumda nu Dlãrlu

Oiluhl du Btadu - DOE de 11 de rrnrçu de M, edital de uredenuhmentu nº worms e

|“me anetus. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 0.342,00950 ( 0th mllhões, trezentos e

quarenta e dois mil. seiscentos e nove reais e Cinquenta e oito centavos) Regime de steuução:

Empreitada por preço unitário. Fum— de pagamento: Pus-prudução. UG 1190010008. Prujetu

Atividade 4139, Fonte Recurso: 130. Elemento 3190.39.00. Vhenula a partir da data da

publicação. Salvador. 05 de abril de 2022.

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO A

SAÚDE - SUREGS

RESUMO DO CONTRATO N“ 011/2023

PROCESSO: 019.5110.2023.0005625—64. CONTMTANTE: Governo do Estado da Bnhh,

através da Secretaria da Snúde do Estado & Bnhln - SESAB. FUNDACAO GONCALVES E

SAMPAIO FGS, CNPJ nº Z4.301.000I0001-56 - HOSPTI'AL MUNICIPAL DE CAETTI'E, CNES

7319770. OBJETO: prestação de serviços assistenciais de média complexidade na atenção

ambulatorhl e huspltahr nu ãmblto do Sistema Único de Saúde - SUS. VALOR MENSAL

ESTIMADO: ”1.095.701,48 (um milhão, oitocentos e noventa e cinco mil. setecentos e um

reais, quarenta e seis centavos). VALOR GLOBAL ES'I1MADO: R$22.740A17.52 (vinte e dois

mllrrSes, setecentos e quarenta e oito mil. uuat'uuentos e dezessete reais, Cinquenta e dois

uentavus). PA-10.302.313.2075. F—201 eluu 130. ED—3.3.90.39. UG: 1198010006. VIGENCIA:

12 (dize) mesa a partir da data de assinatunr: REGIME DE EXECUCAO: Empreitada por valor

ulnbnl: FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. Salvador. 05 de abril de 2023.

SECRErARIA DA SAúDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB

SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO A

SAUDE- SUREGS

RESUMO DO TERMO DE ADESÃO N“020I2023

Pium m.:0195042m004mMhnh:GOVEMO DO ESTAR) DA BAHMnM&

SECEI'ARIADASAÚE “) ESTADODABAHM-SESAB.CMWWWB.CMM

SANTA CASA DE MEERWDM DE CKJZ DAS ALMAS - WTTAL NWA SEMIORA w

BOISUCM CNªJ nª M.MAM-W (Zim AM da CREDENGADA :) Pilulnrm

Enduro deAmpIInçhamãs Clniruhs Em nu ãmblb do Som— únim de Saúde (SUS),

ahavésduTemndeMeehrfm.WWWnª1$e104publlmstt£em 12118

MQMJBWNMthEdemdeMdemPomnºmôpubIMstOEde

12denbli|demPoihlrhrf218wNMmDOEde12denMdemPomthrf015wM

mDOEde10desebmbmdemPuhrhrf1050pubanth£d801dembmdem

mrf1.175wNMmDOEde15dedmnbrodemePolhlfhWinlnºwdewdemm

demomnhhmDWbºdeM-Dxdendemdemdihldecmemrmrf

MiamBeWMVMRMBALESTMADO:RS1MM,BD(ummIM,me

sdenilemvemll, um realeulbntuentlvu). Minedesnmçhc EmpreMa purprerp unltãrlu. Furrrn

de pwarrerm: Póepludum UG 3195010000 PruHoAMhde4139. Fume Remrsuc130.Eiemerm

MmmNbendaaparhúúhúwbhmsaMDSdeamdem

EGBA

 

DOOL ª' ª
dml.egbe.ba.gav.br a ,
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA SAUDE , SESAB

 

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 01/2023

lº TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DAATA DE REGISTRO DE

PREÇOS PE 224/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA

BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE E A EMPRESA

ESPÍRITO SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI—ME.

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dra. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETARIA DA SAÚDE DA BAHIA, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma

06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia * CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado nº DOE. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ESPÍRITO SANTOS

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI—ME CNPJ/CPF nº28.911.309/0001—52, situada Rua Serra Negra, 78, Galpão 02 Praia do Morro, Guarapari—ES CEP: 29.216—560 neste ato representada pelo

Sr. ERIVELTO SILVA DALCOL, portador da cédula de identidade nº01593343655, emitida porDETRAN—ES, inscrito no CPF/MF sob o nº070.938.597—80, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o

presente Termo Aditivo de Acréscimo do Pregão Eletrônico nº 224/2022, com o fito de a empresa supramencionada assumir os compromissos para o eventual fornecimento, conforme indicado no quadro abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ACRESCIMO

O Presente Termo Aditivo de Acréscimo tem por objeto elevar o valor consignado na Ata de Registro de Preço, Pregão Eletrônico 224/2022, dos itens 04 e 09, AZITROMICINA 500mg comprimido revestido ou capsula (RP

MUNICIPIOS), registrado no valor unitário de R$ 0,68 (Sessenta e oito centavos), passando a ser registrado no valor de R$ 0,888 (Oitocentos e oitenta e oito centavos de milésimos).

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA

O presente Termo Aditivo de Acréscimo terá sua vigência a partir da data de sua publicação em diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas as demais condições estabelecidas na Ata mencionada na cláusula anterior que não foram expressamente alteradas por este instrumento.

-.

BQI! ª Documento assinado eletronicamente por Erivelto Silva DaICoI, Representante Legal da Empresa, em 17/03/2023, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de

| 55:33:35; Y dezembro de 2014.

,. :—

Bªl! ª Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 05/04/2023, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº

. gªg-333 * 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site h_ttps:[[seibahia.ba.gov.br/sei[controlador externo.mp?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 00063710571 e o código

' CRC 44SBBlBF.

 

 

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0036790-98 SEI nº 00063710571

httpS://Seibahia ba gov br/SeI/ccntroiador php'lacaOZdOCUmentO_ImprImIr_web&acaO_OrIgemiarvore_VISualizar&Id_dOCUmentO:69062133&Infra_SIstema:100000100&Infra_UnIdade_atuai:110008712&Infra_hash:535205e326e8Gdbe56ad7f887502482f0b5b7ed830cf0f5c3be1d9ac438d0269 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

.. SECRETARIA DA SAUDE - SESAB

' '- NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDENCIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, CIENCIA E TECNOLOGIA

EM SAUDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRONICO

IITEM: 6502.43.00000098-1 BENZILPENICILINA procaina + benzilpenicilina potassica, (300.000UI + 100.000 UT) po para suspensao injetável + diluente. (RP lVl'UNICÍPIOS)./ Número: PE 224.2022

6502.43.00000157-0 AZITROMICINA 500mg comprimido revestido ou capsula (RP lVl'UNICÍPIOS).

   
 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, titular da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº.

400, no Centro Administrativo da Bahia , CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado nº DOE. de 08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes,ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELI - CNPJ/CPF nº28.911.309/0001-52, situadaRua Serra Negra, 78, Galpão 02 Praia do Morro, Guarapari-ESCEP: 29.216—560neste ato representada pelo Sr. ERIVELTO SILVA DAL COL, portador da cédula de identidade nº1.380.330-ES, inscrito no

CPF/MF sob o nº070.938.597—80, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico nº224/2022 processo administrativo no 019.8712.2022.0088411-19 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e

entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação

específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente

transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, êlº, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, êlº, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando

vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão a disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o

limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência

em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente as UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LR_F.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto, ao prazo de vigência

contratual, a prestação de garantia', ao regime de execução ou forma de fornecimento, as obrigações das partes; a fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto, as condições de pagamento, a manutenção das condições da proposta, as alterações contratuais, a

inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços SAPS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei

estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se—ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNlDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem

de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o

atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto a UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual

período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se a recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa a impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do

contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro

Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço

eletrônico WWW. comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam

com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SlMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro

de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei

estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilibrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência

para complementar a análise do pleito.
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8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de

classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de

preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual,

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado,

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços,

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável,

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei',

d) der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de 111 a XI do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco

iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de dificil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias a apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório,

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias a apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação as suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:

httpS://SEIbahIa ba gov br/SEI/ccntroiador php'lacaOZdOcumentO_ImprImir_web&acaO_OrIgemiarvcre_vIsuaiIzar&Id_dOCUmentO:59127666&Infra_SIstema:100000100&Infra_unidade_atuaI:110008712&Infra_hash:914669ddba09338bc31aeb452a48f7caf84bc7a7a64b7eb95845c5e72dfedd17 2/5
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SEI/GOVBA . 00054503312 . Ata de Registro de Preços

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.150

MODU LO: LICITACAO

 

 
 

         
 

 

 
 

SESAB - FUN DO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

PREGOEIRO EMISSAO: 14/00/2022

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE224/2022

Vigência: -

Item: 2 65.02.4300000098-1 BENZILPENICILINA proc nina + benzilpenicilina potassica, (300000111 + [00.000 UI) po para suspensao injetavel + diluente. (RP Un

MUNICÍPIOS).

Ultima compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

V 1 Principal 23.911309/0001-51 ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 512.500,00 512.500,00 4,4300 z - Menor Preço Item BLAU

HOSPITALARES EIRELI

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃOI SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.15.13

MODULO: LICITACAO

SESAB - FUN DO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

PREGOEIRO EMISSAO: 14/00/2022

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE224/2022

Vigência: -

Item: 9 6502.43.0000015'F-0 AZITROMCINA 500mg comprimido revestido ou capsula (RP MUNICÍPIOS). Un

Ultima compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

V 1 Reservada 28.91] .309/0001-51 ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE: PRODUTOS 53000000 530.000,00 0.6800 2 - Menor Preço [tem MEDQUIMICA

HOSPITALARES EIRELI |         
 

httpS://Seibahia ba gov br/SeI/controiador php'lacaozciocumentO_ImprImir_web&acao_origemiarvore_vIsuaiIzar&Id_dOCUmentO:59127666&Infra_SIstema:100000100&Infra_unidade_atuaI:110008712&Infra_hash:914669ddba0933ôbc31aeb452a48f7caf84bc7a7a64b7e09584505e72dfedd17 3/5
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13/12/2022 16:02 SEI/GOVBA . 00054503312 . Ata de Registro de Preços

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.150

MODU LO: LICITAÇÃO

SESAB - FUN DO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSAO: 14/00/2022

 

 
 

         
 

 

 
 

PR EGOEIRO

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE224/2022

Vigência: -

Item: 4 6502.43.0000015'F-0 AZITROMCINA 500mg comprimido revestido ou capsula (RP MUNICÍPIOS). Un

Ultima compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Principal 23.911,309/0001-51 ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 1007000000 1007000000 0.6800 I-Menor Preçonem MEDQUIMICA

HOSPrrALARES EIRELI

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃOI SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.15.13

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUN DO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

PREGOEIRO EMISSAO: 14/00/2022

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE224/2022

Vigência: -

Item: ? 65.02.4300000098-1 BENZILPENICILINA proc nina + benzilpenicilina potassica, (300.000UI + [00.000 UI) po para suspensao injetavel + diluente. (RP Un

MUNICÍPIOS).

Ultima compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Reservada 23.911309/0001-51 ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 27.500,00 17.500,00 4,4800 z - Menor Preço riem BLAU

HOSPITALARES EIRELI          
 

 

httpS://Seibahia ba gov br/SeI/controiador php'lacaozciocumentO_ImprImir_web&acao_origemiarvore_vIsuaiIzar&Id_dOCUmentO:59127666&Infra_SIstema:100000100&Infra_UnIdade_atuaI:110008712&Infra_hash:914669ddba0933ôbc31aeb452a48f7caf84bc7a7a64b7e09584505e72dfedd17 4/5
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13/12/2022 16:02 SEI/GOVBA . 00054503312 . Ata de Registro de Preços

'I
ªmª!; É Documento assinado eletronicamente por Erivelto Silva DaICoI, Representante Legal da Empresa, em 22/09/2022, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, doW,W.

elerranlu

        

    

   

'I
ªmª!; & Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 23/09/2022, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, doW,W.

elelrànlu  
 

! A autenticidade deste documento pode ser conferida no site h_ttps:/(seibahia.ba.gov.br/sei/controlador externo.p_hp?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 00054503312 e o código CRC 84330CAE.

 

 Referência: Processo nº 019.871210220088411719 SEI nº 00054503312

httpS://Seibahia ba gov br/SeI/controiador php'lacaozciocumentO_ImprImir_web&acao_origemiarvore_vIsuaiIzar&Id_dOCUmentO:59127666&Infra_SIstema:100000100&Infra_UnIdade_atuaI:110008712&Infra_hash:914669ddba0933ôbc31aeb452a48f7caf84bc7a7a64b7e09584505e72dfedd17 5/5
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NOTADEEMPENHO

JUNHO-2023  

   

  C.N.P..I ' 13.838.688/D(I(I1-25

 

 

 

  
 

 

 

 

   

_FORNECEDOR

Noma: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA C.N.P.J.: 73.856.593/0001—66 UF: PR

Enderaço Rua Mitsugcm Tanaka Compl.:

Bairro: Jardim Coopagro Cidade: TOLEDO

Email: Tel:

Banco: Agencia: Conta:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: IO Saúde

Sthunçio: 303 Suporte PmIIIáIIOO e Terapêutico

Programa: 0003 NOSSASAÚDE FAZ HISTÓRIA

Ação: 2032 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

SuhEIemento: 3330.32.01 Medicamentos para Distribuição Granma

Fonte: “I 500 14 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEIIM ÚNICO DE SAÚDE - SUS

Centro de custo: DOI-001 Geml

LIcItaçio: 225PE/2022 PREGÃO ELETRCNICO

-CONTRATOIANO'——TIPO_—FICHA—*—DOTAÇÃO— ——VALOR DO EMPENHO— SALDO ATUAL-

350 103.900,00 1.890,00 25.798,96

HISTÓRICO
 
 

 

ALOR EMPENHADO PARAATENDERAS DESPESAS COMAUTORIZACAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL, CONFORME RM Nº 41155613/2023,

LICITACAO Nº 19.180-PE25/2022. AFM Nº 43.191,00119/2023. FORNECIMENTO DE METFORMINACLORIDRATO DE 500mg,COMPRIMIDO ( ITEM DE

COMPRA EXCLUSIVA PARA UNIDADE MUNICIPAIS)

 

 

ITEM CÓDIGO DESCR QTD UID VLRUNITRS TOTAL
 

  
  
 

       VALOR TOTAL DOS ÍTENS 1.850,00

VALORA SER PAGO R$

ummil,nimcentosenovemareais"""“"'*""" ,,....,,"......nnnnnn

Data: 21/06/2023

Autorizo o empenho destª despesa Esta despesa foi empenhada em crédito p'róprlo

  
 

 

ADRIANA G ss CRUZ ARAÚJO

1 SECRETARIA DE SAÚDE J'

JOSE ELIAS DAS VIRGENS OLNEIRA

PREFEITO MUNICIPAL I
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32 LICITAÇÓES & 9,155333le
 

WWMHIISEIEMWDEZGZZ-ANOM-N'BSW

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'm

O Eshdu da Banla. por Intemredlu th Secrehna da Saúde do Bhdu da Banh e as empresas.

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRA. ORTOGMED

COMERCIO E IMPORTAOOES DE PRODUTOS MEDBOS EIR. PRATI DONADUZZI & CIA

LTDA, SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, SULMEDIC - COMERCIO

DE MEDICAMENTOS LTDA. Flnnam as presente Ahs de Registro de Preços. referente au

Fresh Eletronicº n'. 225/2022. demrrenfe de Ilelhçn'lu no prumo admlnlstrativu nº.

n1ou11zm.mm40. Objetº: Mulslçlu de Medleamentus para o Eshdue us MunleIplus.

Vlueneh: 12 (doze) meses, mnhdus a partir desh publleaçlu. As despesas demrrenfes da

execuçlu de cada mnbahçlu mrrerm & mnh da duhçn'lu urçamenhrla mrrespundenfe a Dada

ºram ou Entidade sullelhnte. mlnatura: 25/09/202.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PEmm

O Eshdu da Banh. por Infennédlu da Secrehrh da Saúde do Eshdu da Banla e as empresas

Allºmatlva Dlºtrlhuldºra Hºapltalar Ltda. CM:/;“ Cºrnórelº Repnunhglº inpºrhglº

' Expºrhglº lea. Vlda Cºrmrelº de ProduIºa ' Serviçºs Hºaplhlarm Elrell. llnnam a

presente Ah de Registro de Preços. referente au Proclº Eletronicº n' 433/2022. demnente

de Ilelhçn'lu no prumo admlnlst'ativu nº. 019.1558720225041220—51, Objetº: Mulslçlu de

Ihterhl de Uso Husplhlar (Incentivadur ResplratórluPerleardlu Bun/Inu. Klt EPAP). para Sesab

- Eshdu da Banla. Vhenela: 12 (doze) mess, mnhdus a partir da dah de asslnatura desh

ah. As despesas demrrenfes da execuçlu de cada mntrahçlu mrrerlu & mnh th duhçlu

urçamenhrla mrrespundente a Dada Órulu ou Entidade sullelhnfe. Asslnatura: 23.09.202.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 629/2021 - LOTE 01

O Eshdu da Banh. por Infennédlu da Secrehrla da Saúde do Eshdu da Banh e a empresa

FII-nºn Rapnunhçõm Cºrmrelº ' Servlçºa Elrell. llrnnm a presente Ah de Reulsfm de

Preços. rderente au Preciº Eletronloº n' 323/2021 - LOTE 01. demrrenfe de Ilelhçn'lu no

prumo admlnlstmtwo nº. 0195050m1umae7u11. Objeto: Aqulslçlu de lhterhl de Uso

lbsplhlar(uvadºn Unmºonlea). para Sesab - Bhdu da Banla. Vlueneh: 12 (doze) meses,

mnhdus a partir th dah de asslnatura desh ah. As despesas demrrenfes da umuçlu de

cada mntrahçm mrrerlu & mnh da duhçlu urçamenhrh mrrespundenfe a cada Órulu ou

Entidade sullelhnfe. Asslnatura: 2359202

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'm

O Eshdu da Banh. por Intermedlu da Secrehrla da Saúde do Eshdu da Banla e a empresa

Kumed Impºrhçlº ' Cºrmrelº lea, llrnnm a presente Ah de Reulst'o de Preços.

referente ao Proclº Eletrônicº n' "mz. demrrente de Ilelhçlu no proceso admI-

nlstratlvu nº. 019.15587.2020.0007025-34, Objeto: Aqulslçlu de MaterIaI de Uso Husplhlar

(Compressa), para Sesab - Interlur. Vluenela: 12 (doze) meses. eunhdus a partlr da dah de

asslnatura desh ah. As despesas decorrentes da execuçâo de cada mntrahçn'lu eurrerlu

& mnh da duhçlu urçamenhrla mrrespundente a Dada Órulu ou Entldade sullelhnte.

Asslnatura: 22.09.2022.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'GMM

O Eshdu da Banh. por Infennédlu da Secrehrh da Saúde do Eshdu da Banla e a empresa

Cºnulrl Cºmcrelº ' Serviçºs Elrell. llmnm a presente Ah de Reulst'o de Preços. rderente

au Preciº Eletronicº n' 301/2022, demrrenfe de Ilelhçn'lu no processo admlnlstrativu nº.

019506020215062242—26, Objeto: Aqulslçlu de Materlal de Uso Husplhhr (Curativo

de Espunn), para Sesab - Interlur. Vhenela: 12 (doze) meses, mnhdos a partlr da dah de

asslnatura desh ah. As despesas demrrenfes da execuçlu de cada mntrahçlu mrrerlu &

mnhda duhçn'lu urçamenhrh mnespundenfe amdaÓrulu uu Entlmde sullelhnfe.AssInatura:

22.09.2022.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' "um

O Eshdu da Banh. por Infennédlu da Secrehrh da Saúde do Eshdu da Banla e as empresas

Hºlllºlºr dº Brull lea ' Vlta Balrla Cºrnerelal Ltda . llrnnm a presente Ah de Reulst'o de

Preços. referente au Preciº Eletronicº n' 113/2022, demrrenfe de Ilelhçlu no prumo adml-

nlstratwu nº. 01950602021500334'54, Ob]do:Aqulsldo de Materlal de Wo I'hsplhlnr (Bolsa

Plana e Curativo Hldrumlulde), para Sesab - Inferlur. Vhenela: 12 (doze) meses, mnhdos a partlr

da dah de asslnatura desh ah. As despesas demrrenfes da execuçlu de cada euntrahçlu

mneriu & mnh da duhçn'lu urçamenhrh mrrespundenfe a Dada Órulu ou Entidade sullelhnfe.

mlnatura: 2259202.

SESAB - HOSPITAL GERAL SANTA TEREZA! RIBEIRA DO POMBAL-BA

COORDENAÇÃO DE COMPRAS - HGST

AVISO DE convocwlu

A Cmrdenaçn'lu de Compras do Husplhl Geral Sanh Tereu. no uso de suas atrlbulçdes.

CONVOCA as empresas abalm relaelunadas para devolverem a AFM' Muhrluçlu de

Furneclmenh de Ihterlal, asslnada no prazo de até 01 (um) dIa Dtll. sob pena prevlsh na LeI

9463/2005.

AVISO DE ANULACAO -Pm EIMIIIW N'. nee/m - ID BB N'.: 964079

HOSPITAL GERAL DO ESTADO - (SESANHGE).

PROCESSO SEI: 019.9“.“225160169-69.

O DIreturGeraI do HGE no uso de suas atrlbulmes anula a Publleaçlu do AVISO DE LICITACAO

DO FE N'. 395/2022, publicado no D.C.E. do dIa 23/09/2022 no caderno de Ilelhçn'lu pda. nº. 03,

em funçãu de reavallaçlu da Inst'uçlu processual. Salvador, 23 de setembro de 20221“qu

Qulntllhnu th Fonseca. DIremr Geral do HGE.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Prumo nº. 019.38272022511018431. O Eshdu da Banh. atraves da Secrehrh da Saúde

remnneee que é devido a CHELE SERVICOS MEDICOS LTDA. em radu da preshçlu de

Servlms Médlms no Husplhl Geral Rubertu Sanhs. realludu no mes de Junho/2022, o valor

tohl de R$ 16.200,00 (0828 mII e duzenms reals). Unidade Gestora: 195015063, Projetd

Atividade: 2841, Elemento de Despesa: samasmeom, Fonte de Recurso: 00/30/31 .

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇAO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Prumo nº. 019.95mmu1m21-17. O Eshdu da Banh. atraves da Secrehrla da Saúde

remnneee que é devido a THRE MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA. em radu da preshçlu

de Serviços Médlms na Unldade de Emerueneh de Plrala. realludu no mes de Julho/202

e mmplementu de Junho/2022, o valor tuhI de R$ 3850050 (t1nh e sels mII e selseemus

reals). Unldade Gestora: 19.801 .0033. Projem/Athade: 2841, Elementº de Despma:

63.90.6953.M.92, Fonte de Recurso: 00/60/31 .

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇAO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Prumo nº. 019.303720225144725—13. O Eshdu da Banh. atraves da Secrehrla da Saúde

remnneee que é devldu a ALLIANCE MED MEDICO LTDA. em radu da preshçm de Servlms

Medlms no Husplhl Geral do Bhdu. realludu no mês de Mush/M. o valor tuhI de R$

58.000,00 (elnquenh e sels mII reals). Unldade Gesmra: 19.801 .0033. Projem/Atlvldade: 2841,

Elementº de Despesa: 33.90.39m.90.92. Fonte de Recurso: 00/30/31 .

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇAO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Prumo nº. 019.3037.2022.0144118-48. O Eshdu da Banla. atraves da Secrehrh da Saúde

remnneee que é devldu a IMALPAM INSTITUTO MARCO AURELIO LEILA & PRISCILA DE

ARTES MÉDICAS SOCIEDADE SIMPLES - ME, em Não da pmm& de Serviços Médlms

no Husplhl Geral do Eshdu. realludu no mes dBMOCWm. o valor tuhI de R$ 19.200,00

(dezenove mII e duzentºs reals). Unidade Gestora: 195015033. Proletu/Athade: 2841,

Elementº de Despesa: 33.90.39519032. Fonte de Recurso: 00/30/31 .

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇAO

DE CRÉDITOS.

Prumo nº. 019.382720225032779—84. O Eshdu da Banh. atraves da Secrehrla da Saúde

remnneee que é devido a GRC MEDICINA ESPECIALIZADA EIRELI, em radu th preshçlu

de Servlms Medlms no Hosplhl Geral Rubertu Samus. realludu no mês de Janelru/202. o

valurtuhl de R$ 9.800,00 (nove mII e seiscentos reals). Unldade Gesmra: 195015033. Proletu/

Atividade: 2841, Elemento de Despesa: samasmeom, Fonte de Recurso: 00/30/31 .

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇAO

DE CRÉDITOS.

Prumo nº. 019.382720225143085-53. O Eshdu da Banh. atraves da Secrehrla da Saúde

remnneee que é devldu a CLINICA ODONTOMEDICASOCIEDADE SIMPLES LTDA, em Indo

da preshçlu de Servlms Medlms no Hosplhl Geral Rubertu Sanhs. realludu no mes de

Mush/202. o valor hhl de R$ 14.000,00 (quam-ue mII reals). Unidade Gestora: 195015033.

Projem/Athade: 2841 . Elementº de Despesa: samasmeom, Fonte de Recurso: 00/30/31.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇAO

DE CRÉDITOS.

Prumo nº. 019.3827.2022.0110139-99. O Eshdu da Banla. atraves da Secrehrh da Saúde

remnneee que é devido a CRISTAL MED - SERVICOS MEDICOS LTDA. em raduda preshçlu

de Serviços Médlms no Husplhl Geral Rubem Sanhs. realludu no mes de Nalu/202 e

Cumplemenm aAbrlI/2022, o valor tuhI de R$ 5.800,00 (elnm mII e selseenhs reals). Unldade

Gesmra: 195015033. Proletu/Athade: 2841, Elementº de Despesa: 33.90.39/339092. Fonte

de Recurso: 00/30/31 .

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇAO

DE CRÉDITOS.

Prumo nº. 019.39372022512981451. O Eshdu da Banh. atraves da Secrehrla da Saúde

remnneee que é devldu a SAMED - SERVICOS MEDICOS LTDA - ME. em radu da preshçlu

de Serviços Medlms no Husplhl Geral Prado Wlladares. realludu no mes de Julho/202. o

valurtuhl de R$ 339.000,00 (mentos e trlnh e nove mII reals). Unldade Gesmra: 19501 .0033.

Projem/Athade: 2841 . Elementº de Despesa: samasmeom, Fonte de Recurso: 00/30/31.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

 

 EMPRESA N“ RPIPE AFM/APS

DANIELA PINTO DO ESPIRITO SANTO DISPENSA ELETRONICA 19.301 0364120”

0605470957 19.301 2132.0163     

Rlbelril do Pombal. 26 de SETEMBRO de 202.

r nº. memmmasmn. O EMO da Buhln, através da Secrehrh da Snúde

remnneee que é devldu a RSM SSEBA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SEM SAÚDE LTDA,

em radu da preshçlu de Servlms Médlms no Husplhl Geral Menandro de Farla, realludu

no mês de Abul/2022, o valor tuhI de R$ 4.800,00 (quatro mII e selseenhs reals). Unldade

Gesmra: 195015033. Projdu/Athade: 2841, Elementº de Despesa: 33.90.39/339092. Fonte

 

CÓPIA - Consulte Informação o/Icla/ em muco/.agbamgombr
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26/09/2022 12:23 SEI/GOVBA . 00054071781 . Ata de Registro de Preços

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

.. SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

' '- NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÉNCIA DE ASSISTENCIA FARMACÉUTICA, CIENCIA E TECNOLOGIA

EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

odalidade de Licitação: PREGÃO ELETRONICO

, Número: PE 225.2022

TEM:65.02.43.00000001-9 METFORMINA cloridrato de, 500mg, comprimido. (RP MUNICIPIOS).

  
 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº.

400, no Centro Administrativo da Bahia , CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado nº DOE. de 08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, CNPJ/CPF nº 73.856.593/0001-

66 situada na R MITSUGORO TANAKA - CENTRO IND NlLTON ARRUDA TOLEDO - PR-CEP: 85903-630 neste ato representada pelo Sr. ANA EMILIA DE JESUS DA SILVA portador da cédula de identidade nº 76.945.618-9, emitida por SSP/BA, inscrito no

CPF/MF sob o nº 784.200.405-68, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico nº 225/2022 processo administrativo no 019.8712.2022.0083893-48 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e

entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação

específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata e o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente

transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, êlº, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, êlº, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços e a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando

vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão a disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o

limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência

em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, alugueis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente as UNlDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto, ao prazo de vigência

contratual, a prestação de garantia', ao regime de execução ou forma de fornecimento; as obrigações das partes; a fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto, as condições de pagamento, a manutenção das condições da proposta, as alterações contratuais, a

inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, e facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços , APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei

estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem

de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o

atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto a UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual

período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se a recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa a impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do

contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro

Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço

eletrônico WWW. comprasnet.ba.gov.br.
 

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam

com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SlMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro

de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei

estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

82 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

83 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilibrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência

para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.
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8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de

classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de

preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual',

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado,

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável',

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei',

d) der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XI do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco

iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de dificil ou impossivel reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias a apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório,

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias a apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação as suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) ll.l Poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13. l .l O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:

https/Isalbahla ba gov br/sel/controlador php'lacaozcíocumento_1mprlmlr_web&acao_orlgemiarvore_vlsualIzar&ld_document01586643238<1nfra_srstema:100000100&1nfra_umdade_atua1:110008712&lnfra_hash:8599084424110357f1609ca584bb4b88f0c513637530815cf014ae41165c38692 2/4



Terça-feira
1 1  d e  j u l h o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 780

- 6 4 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

26/09/2022 12:23 SEI/GOVBA , 00054071781 , Ata de RegIstro de Preços

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.14.0+hf7

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSAO: 14/09/2022

 

 
 

           
 

 

 
 

PR EGOEIRO

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE225/2022

Vigência: -

Item: 2 65.02.43.00000001-9 NLETFORL/HNA cloridrato de, 500mg, comprimido. (RP MUNICÍPIOS). Un

Última compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Principal 73.356,593/0001-66 PRATI DONADUZZI &. CIA LTDA 3939500000 3999500000 0.1050 2 - Menor Pi'eçoIlem ºRA'IT-DONADUZZI

ESTADO DA BAHIA

SECREFARIA DA ADMINISTRAÇÃO! SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS Loeiercos

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.14.0+hf7

MODU LO: LICITAÇÃO

SESAB - FUN DO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

PREGOEIRO EMISSAO: 14/09/2022

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE225/2022

Vigência: -

Item: ? 65.02.43.00000001-9 NLETFORL/HNA cloridrato de, 500mg, comprimido. (RP MUNICÍPIOS). Un

Última compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Reservada 73.356,593/0001-66 PRATI DONADUZZI &. CIA LTDA 110500000 2.105.000,00 0.1050 ; -Menor Pi'eçoIlem ºRA'IT-DONADUZZI           
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seil " Documento assinado eletronicamente por Ana Emília de Jesus da Silva, Representante Legal da Empresa, em 15/09/2022, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805 de 30 de dezembro de 2014.

[É
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msg!!; É Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 22/09/2022, às 19:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, doW,W.

ele"-Mk.)  
 

=O, informando o código verificador 00054071781 e o código CRC 8465837F.

 

 

 

Referência: Processo nº 019.871210220083893748 SEI nº 00054071781
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fi��©���j©�©g�ªQ�[]aZY¥[Q̂[QQ�YV�YV[QQ�����j�Q��̀Q�YV]U\[�WSQ̂YQ�Y_aZVSQj�fjj�jjj�jjjQ
�ut«ux�{s{�k{pozpq�¬ustqs�unopo�q�¬usrusxup{��us®̄ °s�±s|²²³́́ |µ³}|}}³||�²́µ́¶·²³sys

_S\cS_[̂SQ]YZ QSQ�Z[¥SQ̂YQjgQ̧_U\_S¹Q̂U[VQº]YUVQ[Q_S\][ZQ̂YV][Q�a»£U_[�WS̀Q�[Z[Q¼[¥YZQcUV][VQ[SQ
�ZS_YVVSQYQ[�ZYVY\][ZQ̂S_aTY\][�WSQ\Y_YVV ZU[�Q�[£c[̂SZ̀Qi�Q̂YQSa]a»ZSQ̂YQijii�QRSTUVVWSQ
XYZT[\Y\]YQ̂YQRZŶY\_U[TY\]S�
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_̂§�èa\Y»�»ZQSaQ�ZYVY\_U[£TY\]ỲQ̂YQVYäa\̂[Q[QVYã][�¼YUZ[Q̂[VQj�§�jQéVQff§�jQ�Qfª§jjQéVQf�§jjQ
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 

ITEM: 65.02.43.00000006-0 LORATADINA 10 mg, comprimido (RP MUNICÍPIOS).
Número PE 255.2022

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a)Dr(a).ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ no05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº.
400, no CentroAdministrativo Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes,MS HOSPITALAR EIRELICNPJ/CPF n°36.191.620/0001-00 situada naRUA
BUENOPOLIS 200- Feira de Santana/BA,CEP: 44094594 neste ato representada pelo Sr.JeandersonAlecrim de Santana, portador da cédula de identidade n°094.11.882-56emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°013.762.285-64/doravante denominados
FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n°255/2022processo administrativo no 019.8712.2022.0097692-09 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados
UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades:  Estado e Municípios do Estado da Bahia

 2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando
vantajosas para a Administração.

 3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o
limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
em igualdade de condições.

 

 4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência
contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à
inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei
estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem
de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual
período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do
contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro
Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam
com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

 6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro
de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei
estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência
para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.
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8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de
classificação, se presente mais de um interessado.

 8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de
preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

 II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

 9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

 a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

 b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

 c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco
iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

 b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

 ( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos: 
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01/11/2022 16:15 SEI/GOVBA - 00055430802 - Ata de Registro de Preços

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=60135212&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008712&infra_hash=2a741e1aefa73c1f79877ef6bd65791b21ce043ad934d5cabb1e64b3097f0843 3/3

Documento assinado eletronicamente por Jeanderson Alecrim De Santana, Usuário Externo, em 07/10/2022, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretária de Estado, em 27/10/2022, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00055430802 e o código CRC 8D211247.

Referência: Processo nº 019.8712.2022.0097692-09 SEI nº 00055430802
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

13.838.688I0001—25

 

NOTA DE EMPENHO

JUNHO-2023

  

 

 

  
 

 

 

    

 

_FORNECEDOR

Nome: UNI HOSPITALAR LTDA C.N.P.J.: OT.484.373I0001-24 LF: FE

Endereço Rua Alagoas Compl.:

Bairro: Ipsep
Cidade: RECIFE

E-mnil:
Tel:

Banco: Agencia: Conta:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orcamenlârla: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

Sthunçãa: 303 Suporte ProIIIáIíoo e Terapeutlca

Programa: 0003 NOSSA SAÚDE FAZ HISTÓRIA

Ação: 2032 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

SuhEIemonto: 13.90.3291 Medlcamentos para Dismbuicão GraImta

Fome: 1 600 14 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS

Centro de custo: 001-001 Geral

Licitação: 290PE/2022 PREGÃO ELETRONICO

-CONTRATOIANO'—TIPO——-—FICHA—*——DOTAÇÃO—
VALOR DO EMPENHO—' SALDO ATUM.-

350 103.900,00 2.046,00 27.688,96

HISTÓRICO

 

  
 

LICITACAO Nº 19.160—PE290/2022, AFM Nº 411911301 1312023, FORNECIMENTO D

AMPOLA ( ITEM DE COMPRA EXCLUSNA PARA UNIDADE MUNICIPAIS

ALOR EMPENHADO PARA ATENDERAS DESPESAS COMAUTORIZACAODE FORNECIMENTO DE MATERIAL, CONFORME RM Nª 43.15560/2023,

E BENZILPENICILINABENZATINAA 200.000 UI INJÉFAVEI. FRASCO

 

ITENS

 

ITEM CODIGO DESCR.
QTD UI) VLR UNITRS TOTAL
 

  
  VALORA SER PAGO R$

dois mil e quarenta e seis reais " * " * *

  

 

“.." VALOR TOTAL DOS ITENS 2.048,00

lúh-ikii'QIl-iieú'ltit   
Data: 20/06/2023

Autorizo o empenho desta despesa

 

Esta despesa foi empenhada em crédito riróprio

JOSE ELIAS DAS VIRGENS OLNEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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32 LICITAÇÓES & 35533153
 

MWEm7DEIIZEMBRODEZGZZ-ANOCW -N'23556

 

SECRETARIA DA SAÚDE

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS. Prumo SEI ll'. n1om1mmm16—54. O Estado & Barth, atraves da

Secretarh da Saude, reconhece que e devido a empresa ZGZM GIGTAO DE ALIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA. 0 fomeclmento InInterniptode refeições para o Hospital Espechltudo Juliano

Moreira no penodo de 01 a 31 de outubro de 2022, o valor total de R$ 230.124,12 (duzentos '

trtrrta ' otto mll cento e vinte e quatro reais e setenta ' dob centavos). Unidade Gesto

19.0003. ProjemlAthade: 2841 . Eiemento de Despesa: 3330.39.00. Fonte de Recurso:

130000.

 

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Promo: 019.15uemm15102-n. Termo de Reconhecimento de Débitº. Indentuçdo e

Quitação de Creditos n' W, que llrmam o Btado & Banh, atraves da Secretaria da

Saúde do Estado da Batlle e a Empresa GRANDES MARCAS - COMERCIO DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 05.413JJKBI0001-BG, referente a pleshçio de serviços de Órteses,

Próteses e Materiais Bpeclais aos usuários do Slsterrn Único de Saúde (SUS), cujo valor

global de R$ 4.338,00 (Quatro MII Trezentos e Oitenta e Seis Reais), referente ao mes Outubro

202 Nita Flsml n' 5199, 5066, 9565 e 9990, Unidade Orçamentárh: 19801-FESBNHospIIaI

Geral Santa Tereza- HGST- 0110. Fonte: 130.000000, Projeto Atividade: 2841, lhtureu da

Despesa: 33.90.30.

Data assinatura: 05122022.

Dra. Adelh Marla Carvalho de Melo Plnnelro

Semarh Estadual de Same (DOE n' 23.345,WW)

 

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CRÉDITOS.

Promo: monsenmmsomn. Termo de Reconhecimento de Débitº. Indentuçdo e

Quitação de Creditos n' nee/m. que llrmam o Btado & Banh, atraves da Secretaria da

Saúde do Estado da Bahia e a Empresa STUDIO AUTOMACAO E COMERCIO DE MAQUINAS

LTDA, CNPJ sob o nª 05.934.T3Bl0001-54, referente a prestação de serviços de locação de

Impmoras e núqulnas copiadoras, cujo valor global de R$ 2.145,00 (dois mil, setecentos

e quarenta e cinco reais) referente ao mªs de NOVEMBRO 2022 Fatura n' 351, Unidade

Orçamentárh: 19801 -FESBNHospIIaI Geral Santa Tereza- HGST- 0110. Fonte: 0.130.000000

, ProjetoAtIvldade: 2841, lhtureu da Despesa: 33.90.39.

Data assinatura: 0512/2022.

Dra. Adelh Marla Carvalho de Melo Plnnelro

Semarh Estadual de Same (DOE n' 23.345,WW)

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE

CREDIOS. Prumo nª 019.512020220172002-07 O BMD & Barth, atraves da Secretaria

da Saude, reconhece que e devido a empresa CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.,

o pagamento de serviços de recepção III no penodo de 01/10 e 2310/2132, o valor de R$

304.195,91 (trezentos e quatro mll cento e noventa ' clnco reais e noventa e um centavos).

Unidade Orçamentária: 19801 - Unidade Gestma: 0003 - ProjethAtIvldade: 2841 - Natureu da

Despesa: 33.90.31 - Destinação de Recurso: 0.130.000000 - 0.100.000000.

RESUMO DAATA DE REG'TRO DE PREÇOS PE N'W

0 Estado da Bahia, por Intermédio da Secrnãrta da Saúde do Estado da Bahia e as

empresas, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, FABMED DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA, MS HOSPITALAR EIRELI, ONOO PROD DMT. PROD. HOSPITALARES

E ONCOLOGIOOS LTDA, UNI HOSPITALAR LTDA. FIrrrnm a prsente Ata de Reulstlo de

Preço, referente ao Pregão Eletrorrlco rr'. NTI/2022, decorrente de licitação no promo

administrativo nº. 019.811220225120935-08. Objeto:)qulsiçdo de Medicamentos parao Estado

e os Municipios. VIuench: 12 (dm) meses, contados a partir desta publicação. As despsas

deconentes da execução de cada contratação conerão a conta da dotação orçamentária

conespondente a cada Orai.) ou Entidade solicitante. Nslnatura:08l12m22.

RESUMO DAATA DE REG'TRO DE PREÇOS PE N'um

0 Estado da Bahia, por Intemtedlo da Secretária da Saúde do atado da Banh e as empresas,

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, MS HOSPITALAR EIRELI, SALVADOR DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS EIRELI. Flmnm a presente Ata de Registro de Preço, referente ao

Pm Eletronico n'. 314/2022. decorrente de licitação no prumo administrativo nº.

0195112322012358001 Objeto: Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da

Admlnlst'açdo Pública Estadual. Vhencla: 12 (doze) meses, contados a partIrdesta publicação.

Is despesas deconentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação

orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: D8I1 zrzrm.

RESUMO DAATA DE REG'TRO DE PREÇOS PE N'enm

0 Estado da Banh, por Intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Banh e a empresa

PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSP E ODONTOLOGBOS LTDA.

llrmam a presente Ata de Registo de Preços, referente ao Pregão Eletronlco n' 311/2022,

deconente de Iiclhçio no prumo admlnlmttvo nª. 019.1556720220121181-11, Objeto:

 

Aquisição de Material de Uso Hospitalar (APARADEIRA), para SESAB - Estado da Bahia.

V'uencia: 12 (doze) meses, contados a partir desta Publicação. As despesas decorrentes da

execução decada contratação correrão aconta da dotação orçamentária correspondentea cada

Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 05.12.2022.

R—UMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE |Fum

O Btado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa

MEDICAL 1 COMERCIO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. IIrrnam a presente Ata de

Ren'stro de Preços, referente ao Pregão Eletrºnlco n' 111/2822, decorrente de licitação no

processo administrativo nº. 019.15587.m22.0087442-11, ijeto:Aduisição de Material de Uso

Hospitalar (CURATIVO), para SESAB - Interior Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir

desta Publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contrataçi'r correrão à conta

da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura:

05.12.2022.

R—UMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE |FMm

O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas,

DROGAFONTE LTDA, ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

E ONDOL. Fimtam a presente Ata de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrºnlco rr'.

mma, decorrente de licitação no processo admin'strativo nª. memummwwu

Objeto: Aquisição de Medicamentos, para Órgãos entidades daAdministração Pública Estadual.

V'uencia: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da

execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada

Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: DMZ/2022.

R—UMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE |Fmm

O Btado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa

QUALITVMED DISTRIBUIWRA DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI , IIrrnam a presente

Ata de Ren'stro de Preços, referente ao Pregão EInrOrrlco rr'W,decorrente de licitação

no processo admin'strativo nª. 019.15587.2022.0020921—24, Objeto: Aquisição de Material de

Uso Hcspitaiar(CANUl-A ENDOTRAQUEAL), paraSESAB - Interior. Vigência: 12(doze) meses,

contados a partir desta Publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação

correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante.

Assinatura: 08.12.2022

R—UMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE |F enem

Q Btado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa

LABORATORIOS e BRAUN SIA, MEDLIFE LOGISTICA LTDA E MULTIFARMA COMÉRCIO

E REFR—ENTAÇOES LTDA, Iimtam a presente Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrºnico rr' com, decorrente de licitação no processo administrativo nº.

019.15587.m22.0045053—2A, Objeto: Aquisição de Material de Uso Hospitalar (BANDEJA

oe ruourmes-resu E AGULHA HIPODÉRMICA), para SESAB - Capital. Vigência: 12

(doze) meses, contados a partir desta Hiblicação. As despesas decorrentes da execução de

cada contratação correrá: a conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou

Entidade solicitante. Assinatura: 05.12.2022.

Termo de Reconhecimento de Débito, Inden'ção e Quitação de Créditos/Secretaria da Saúde

do Estado da Bahia/Hospital Geral do Estado. Processo SEI: 019MBB.2022.D118451-34.

Contratante: Estado da Bahia por Intermédio da Secretaria da Saúde! Fundo Btadual de Saúde!

Hospital Geral do Estado. Contratada: EMQ - COMÉRCIO E IMPORTACAO DE MATERIAIS

MÉDICOS EIRELI, CNPJ: 09.314DB1D001-05. Objeto: órtese e protese. Valor Global:

R$ 3.922,12 (três mil, novecentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos). Periodo:

outlibrol2022. Data de Assinatura: 05 de dezembro de 2022. Projeto Atividade: 2841 . Fonte de

Recurso: 130l231 . Satvador, 08 de dezembro de 2022. Marcio Quintiliano da Fonseca - Diretor

Geral.

Termo de Reconhecimento de Débito, Inden'ção e Quitação de Créditos/Secretaria da Saúde

do Estado da Bahia/Hospital Geral do Estado. Processo SEI: 019MBB.2022.D118338—1B.

Contratante: Estado da Bahia por Intermédio da Secretaria da Saúde! Fundo Btadual de Saúde!

Hospital Geral do Estado. Contratada: BAHIA TRAUMA IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO

EIRELI, CNPJ: 03.580533/0001-03. Objeto: órtese e protese. Valor Global: R$ 53.900,33

(cinquenta e tres mil, novecentos reais e trinta e tres centavos). Periodo: setembrom22. Data

de Assinatura: 05 de dezembro de 2022. Projeto Atividade: 2841. Fonte de Recurso: 130l2B1.

Satvador, 08 de dezembro de 2022. Marcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.

Termo de Reconhecimento de Débito, Inden'ção e Quitação de Créditos/Secretaria da Saúde

do Estado da Bahia/Hospital Geral do Estado. Processo SEI: 019MBB.2022.D1 18401-341.

Contratante: Estado da Bahia por Intemtédio da Secretaria da Saúde! Fundo Estadual de

Saúde] Hospth Geral do Buda. Contratada: NOVAMEDICAL PRODUTOS MEDICOS LTDA.

CNPJ: 14.011353/0001-10. Qtjetn: órtese e protese. Valor Giobal: R$ 31.535,31 (trinta e um

mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos). Periodo: setembml2022. Data

de Assinatura: 05 de dezembro de 2022. Projeto Atividade: 2841. Fonte de Recurso: 130l2B1.

Satvador, 08 de dezembro de 2022. Marcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.

 

CÓPIA - Consulte Informação ollclal em mdooLegbamgor/Jr
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

.. SECRETARIA DA SAUDE - SESAB

' '- NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDENCIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, CIENCIA E TECNOLOGIA

EM SAUDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRONICO

. . . , Número: 290/2022

Item: 65.02.43.00000155-4 BENZILPENICILINA benzatrna 1.200.000 UI,In]eIáVe|, frasco ampola (RP MUNICIPIOS).

    

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a)Dr(a) Drª. ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no

Centro Administrativo da Bahia , CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado nº DOE. de 08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes UNI HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF nº 07.484.373/0001-24, situada Rua

Alagoas, 253- Ipsep — Recife — PE,CEP: 51.350-560, neste ato representada pelo Sr PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, portador da cédula de identidade nº 2059035, emitida por SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 460.318.984—20, doravante denominados

FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico nº 290/2022, processo administrativo nº 019.8712.2022.0120985-06, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui

denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação especifica pertinente ao objeto licitado,

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata e o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente

transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, êlº, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, êlº, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços e a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando

vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão á disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, ate o

limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência

em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, alugueis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ás UNlDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto, ao prazo de vigência

contratual, a prestação de garantia', ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; a fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto, às condições de pagamento, a manutenção das condições da proposta, às alterações contratuais, á

inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, e facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços , APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei

estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem

de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o

atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto á UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, ate que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual

período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se a recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa a impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do

contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro

Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço

eletrônico WWW. comprasnet.ba.gov.br.
 

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam

com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SlMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro

de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8o da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do

INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alinea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei

estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilibrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência

para complementar a análise do pleito.

https://SEIbahIa ba gov br/seI/controlador php7acao:documento_ImprImir_web&acao_origemiarvore_vIsualIzar&Id_documento:62588335&Infra_5Istema:100000100&Infra_unIdade_atual:110008712&Infra_hashzc3e0d7d88e3e0019a181044a089a177ee4b133bc64906bfc903deceed03513928 1/4
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8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de

classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de

preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual',

III - existência de prejuizo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado,

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável',

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei',

d) der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XI do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco

iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuizo ao erário ou lesão ao interesse público de dificil ou impossivel reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias a apuração de ilicitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório,

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias a apuração de ilicitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação ás suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:

https://SEIbahIa ba gov br/seI/controlador php7acao:documento_ImprImir_web&acao_origemiarvore_vIsualIzar&Id_documento:62588335&Infra_5Istema:100000100&Infra_unidade_atual:110008712&Infra_hashzc3e0d7d88e3e0019a181044a089a177ee4b133bc64906bfc903deceed03513928 2/4
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - lI-0.15.0+hf15

MODU LO: LICITAÇÃO

SESAB - FUN DO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC

SEI/GOVBA . 00057696825 . Ata de Registro de Preços

PAGINA: 1

EMISSAO: 28/10/2022

 

 
 

           
 

 

 
 

PR EGOEIRO

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE290/2022

Vigência: -

Item: 5 65.02.43.00000155-4 BENZILPENICILINA benzatina, 1.200. 000 UI, injetável, frasco ampola (RP MUNICÍPIOS). Un

Última compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Principal 07.484.373/0001-24 UNIHOSPEI'ALAR LTDA 1.710.00000 1.710.000,00 6,82% z - Menor PTeçoItcm EUROFARMA

ESTADO DA BAHIA

SECRErARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.15.0+hf15

MODU LO: LICITAÇÃO

SESAB - FUN DO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

PR EGOEIRO EMISSAO: 28/10/2022

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE290/2022

Vigência: -

Item: 12 65.02.43.00000155-4 BENZILPENICILINA benzatina, 1.200. 000 UI, injetável, frasco ampola (RP MUNICÍPIOS). Un

Última compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Reservada 07.484.373/0001-24 UNIHOSPEI'ALAR LTDA 9000000 90.000,00 6,82% z - Menor PTeçoItcm EUROFARMA           
 

 

https://se1bahia ba gov br/seI/oontrolaoor php'laoaozoooumento_ImprImir_web&aoao_or1gemiarvore_vIsualIzar&Io_oooumento1625883358<1nfra_SIstema:100000100&Infra_unioaoe_atual:110008712&Infra_hashzo3eoo7oôôe3e0019a181044a089a177ee4b133boõ4906bf0903oeoee003513928 3/4
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06/12/2022 15:50 SEI/GOVBA , 00057696825 , Ata de Registro de Preços

seil " Documento assinado eletronicamente por Pedro Ferreira da Silva Filho, Representante Legal da Empresa, em 21/11/2022, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805 de 30 de dezembro de 2014.

Iii
elena/tlm

      

   

 

  

 

'I
msg!!; (É Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Secretária de Estado, em 03/12/2022, às 20:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, doW,W.

elena/tlm  
 

=O, informando o código verificador 00057696825 e o código CRC CBF149A2.

 

 

 

Referência: Processo nº 019.871210220120985'06 SEI nº 00057696825

https://serahIa ba gov br/seI/oontrolador php'laoaozoooumento_ImprImir_web&aoao_or1gemiarvore_vIsualIzar&Id_dooumento1625883358<1nfra_SIstema:100000100&Infra_unioade_atual:110008712&Infra_hashzo3e0d7o88e3e0019a181044a089a177ee4b133boõ4906bf0903deoeed03513928 4/4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2022)
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   C N.P.J '

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

13.838.68810001-25

NOTA DE EMPENHO

JUNHO-2023  

 

 

  
 

 

 

 

     
 

_FORNECEDOR

Nome: COSTA CAMARO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD C.N.P.J.: 36.325.15710002-15 UF: IVG

Endereço Rua Dulce Maria Compl.:

Bairro: Ipiranga Cidade: BELO HORIZCNTE

E-maíl: WD! Tel:

Banco: Agencia: Conta:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 1 0 Saúde

SubFunçãa: 303 Suporte Pmmátioo e Terapêutica

Programa: 0003 NOSSA SAÚDE FAZ HISTÓRIA

Ação: 2032 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

SuhElsmemo: 3390.32.01 Medicamentos para Distribwcào GratuIta

Foule: 1 600 14 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

Ganho de custo; 001-001 Geral

Licitação: 312PEJZOZZ PREGÃO ELETRONICO

*CONTRATO/ANO TIPG FICHA DOTAÇÃO v'ALOR DO EMPENHD— SALDO ATUAL-

350 73.900,00 1.889,24 5.937,51

HISTÓRICO 

I/ALOR BAPENHADO PARA ATENDERAS DESPESAS COM AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL, CONFORME RM Nº 43.15528/2023.

LICITACAO Nº 19.180-PE312J2022. AFM Nº 43.191.0011112023, FORNECIMENTO DE AMOXICILINA SOOmg CAPSULAI ITEM DE COMPRA EXCLUSIVA

 

 

 

 
 

VALOR A SER PAGO R$   

PARA UNIDADE MUNICIPAIS)

ÍTENS

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD um VLR UNITRS TOTAL

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.889,24

 

  
ummil,oi1mentnseoitentaenoverealsevInteequatlocentaI/ns““'“"'*"""'ª"“"'"“""“'""   
Data: 70/06/2023

Autorizo o empenho desta despesa

 

I ADRIANA o SCRUZARAÚJO

 

SECRETARIA DE SAÚDE

Esta despesa foI empenhada em crédito bróprio

 

JOSE ELIAS DAS VIRGENS OLIVEIRA

I PREFEITO III UNICIPAL I
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18 LICITAÇÓES & 3551331511?
 

WWHIFMERODEZUB-MOCW-MEES

A N DOS SANTOS SERVICOS EIRELI CNPJ 15.545.141Im1-M,cledenclidn pOIOO medido

de Servlm de Loalstlm e EnIreuO FrOolonOdO de Generos Allmentlclos pOrO COLEGIO ES'I'UAL

DE AIQUARA. no munlclplo AIQUARA-BA. Itens dNeIsos. VOIor mensOl R$ 1.131,15 VOlor Inhl

de R$ 23.213,25 mnforme especlllcOçm do prumo SEI N' 011.1m.zm.m1mu. O

mnvomdo deverá no prazo de 05 (olnm) les úIIeIs Opresenhr O documenhçlo neoessOIlO e

Ossanr OAumrIuçlo de Preshçlo de Servlm. SONOdor. 06 de fe/erelro de 2023.

oouvomçAo

A cunhou Form-nomo do Credorrolunomo, InsimldO OtrOves dO PorhrlO nº 1511mm.

publlme no DDrlo Ollohl de Mºema. no uso de suOs Ombulmes, CONVOCA O empresO

COMERCIAL ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS TERRA VNA LTDA CNPJ

21museum-so. credenclOdO pOrO O preshçlo de Servlm de Loals1Im e EnIreuO

FrchnOdO de Generos AIImenIÍchs pOIO COLEGIO ESTADUAL DE MALHADA DE PEDRAS,

no munlclplo MALHADA DE PEDRAS-BA. Itens dNersos. VOlor mensOl R$ 25.500,45 VOIorIohl

de R$ 15.520,30 mnforme especulação do prumo SEI N' 011.1m.m.m42. O

mnvomdo deverá no prazo de 05 (olnm) les úIIeIs Opresenhr O documenhçb neoessOIlO e

Ossanr OAumrIuçlo de Preshçlo de Servlm. SONOdor. 06 de feverelro de 2023.

SECRETARIA DA FAZENDA

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇÃO E OUITAÇAO

DE CREDITO

PROCESSO SEI N' MSMMMD-M

LEONE dl BIIIII: SEFAZ: Lªmim“: OI SIA - EM RECUPERACAO JUDICIAL: SODIO“):

remnneclmenh de deblh ]unm O EmpresO. peIO preshçlo dos servlms de Ielemmunlmmes.

pOrO OITenderO dermndO de servlms de mmunleOçlo dhlhl denlro do Omblm dO Mmlnlmçlo

PúbllcO do Eshdo dO BOnIOe oruOnlumes OIlns, dlreh e Indlreh. dlsponlblllundo InfrOestnIhIrO

mrporOtNO de mmunlmçlo de dOdos, voz e vídeo. servlms de operOçlo, uerenolOmenIo e

rrnnulençlo dos recursos de TecnoloulO dO Inforrrnçlo e dO Comunlmçlo (TIC). denomandO

REDE GOVERNO III. pOrO O Reullo MetropollhnO de SONOdor e o IncerIor do Eshdo dO BOnh.

menolonOdo nO Noh FIseOIIFOturO de nº. 1600210136694, no VOIor hhl R$ 2.966,40: 4.ForlrIO

do puniu-mo: DB (omo) les. mnhdos O pOrtIrdO mh dO publlmçlo no D.O.E.: 5.AuInO|rI:

Manoel VMIlo dO SINO Fllno - Secrehrlo dO andl, NOn Cícero SINO LOrOnIeIrO e DemeVOI

SoOres dO SINO - Represenhnhs: E.DOh: WMM.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

HÍDRICA E SANEAMENTO

Empresa Baiana de Águas e

Saneamento S.A. - EMBASA

 

 

 

 

 

DECISAO DE PROCESSO ADMINISTRATNO N' 100.1TWMJIMI11W

A DlretorlO de Empreendlmenhs. OtrOves m Decisão nº 000614556m. dOth de Derm.

Opllmu Mvemncln A empresO TERML OONSTRUTOM LTDA, CNPJ 07.514.436I0001-4B,

pelo mmetImenh m mrduh descrlh no Ort. 206, I RILCIZD1B no curso dO Ilolhçlo nº LC

mmm. Prumo recuIsOI Obem. SONOdorIBA. WMM. th de Cássh SOrmenIn Bonllm -

Dlreer de Empreendlmenhs.

SECRETARIA DA SAÚDE

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'W

O Eshdo dO BOnIO. por InIIermedIo m SecrehnO dO SOúde do Bhdo m ROM] e Os empresOs.

ELFA MEDBAMENTOS S.A, PRODUTOS ROCHE OUIMBOS E FARMACEUTBOS SIA.

FIrrnOm Os presente Ah» de Registro de Preço. referente Oo Proclo Eletronico n'.W,

demnenIle de Ilclhçm no prumo Odmlnlstrulivo nº. mganzmmmmm Objeto:

Mulslçm de Medlmmenhs. pOrO Orulo e entldOdes dO Admlnlmçlo Públlm EshduOl.

Vluenoh: 12 (doze) meses, mnhdos O pOnIr desh publlmçlo. As despesOs demrrenhs dO

execução de me mnhOhçlo mrrerlo O mnh dO dohçlo orçOmenhrlO mrrespondenle O me

Orum ou EnIIdOde sollclhnce. manhIrO: Derm.

 

 

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'um

O Eshdo dO BOnIO. por InIIermedIo dO SecrehnO dO SOúde do Eshdo dO ROM] e O empresO.

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. FIrrrnm O presente

Ah de Realm de Preço. referente Oo Proclo Eletrônico nº. 312/1022, demnenIle de Ilolhçlo

no prumo OdmlnlstrOtNo nº. 019.01Izmmszsms Objeto: Aquisição de MedlmmenIOs

pOrO o Eshdo e os Munlolplos. VhenolO: 12 (doze) meses, mnhdos O pOrtIr desh publleOçlo.

M despesOs demnences dO execução de me mnhOhçlo mrrerlo O mnh dO dohçlo

orçOmenhrlO mrrespondence O me Orulo ou EntldOde sollolhnle. AssanturO: 06/02/2023.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'W

O Eshdo dO BOnIO. por InIIermedIo dO SecrehnO dO SOúde do Bhdo dO ROM] e Os empresOs.

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMMEUTIOOS LTDA, MS HOSPITALAR EIRELI,

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. FIrrrnm Os presente

Ah» de Realmde Preço. referente Oo Proclo Eletronico nº. mma. demrrenle de Ilolhçlo

no prumo OdmlnlshOtNo nº. 019.0111m5151m1. Objemmqulslçlo de Medlmmenhs.

pOrO Orulo e entldOdes dO AdmlnlstrOçlo Públlm EshduOl. VluenolO: 12 (doze) meses,

mnhdos O pOrIIr desh publlmçlo. As despesOs demrrenhs dO execução de me mnIrOhçlo

mrrerlo O mnh m dohçlo orçOmenhrlO mnespondence O me Orulo ou EnIIdOde mllclhnh.

AssanturO: 06/02/2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' Mim:

O Eshdo dO BOnIO. por Interrnédlo dO SecreMIIO dO SOúde do Eshdo dO BOnIO e Os empresOs.

CENTML COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, FABMED DISTRIBUIDOM

HOSPITALAR LTDA, MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E

TRA MS HOSPITALAR EIRELI, UNI HOSPITALAR LTDA. FIrrnOm Os presente Ah: de Raulino

de Preço. rderenàe Oo Proclo Eletrônico nº. MIM, demrrenle de Ilclhçlo no prumo

OdmlnlstrOtNo nº. mganzzmmwonos. Objeto: Aqulslçlo de MedleOmenhs. pOrO Orulo

e enIIdOdes dO AdmlnlstrOçlo Públlm EshduOl. VhenolO: 12 (doze) meses, mnhdos O pOnIr

desh publleOçlo. M despesOs demrremes dO execução de me mnIrOhçlo mrrerlo O mnh

dO dohçlo orçOmenhrh mrrespondenIle O me Orum ou EntldOde mllclhnh. AssanhIrO:

06/02/2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' ISTM

O Eshdo dO BOnIO. por Interrnédlo dO Secrehrh m SOúde do Eshdo dO BOnIOeO empresO ADIB

PRODUTOS MEDBOS E HOSPITALARES LTDA , CNPJ 13.11!.051Im1-03 ' EIJSABEI'H

SILVA MENHES EIRELI , CNPJ ".“.MMGMN , llrrrnm O prSenIle Ah de Raulino

de Preços. referente Oo Proclo Eletronico nº 851/1022, demrrenIle de Ilolhçlo no prumo

OdmlnlstrOtNo nº. 019.155672022011662587, Objeto: mmm. Ill'Ílllll, Bolso. dow-Mul.

VhenolO: 12 (doze) meses, mnhdos O pOrtIr desh Publlmçlo. As despesOs demrrenhs dO

execução deme mnIrOhçlo mrrerio OmnhdO dohçlo orçOmenhrlO mnespondence O me

Orulo ou EntldOde sollclhnle. AssanturO: 02.02.2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'um

O Bhdo dO BOnIO. por Infermedlo dO SecrehrlO dO SOúde do Eshdo dO ROM] e O empresO

MOSS ATACADO DA SAUDE LTDA , CNPJ uma:/000141. DISTRIBUIDORA VL

FARM LTDA, CNPJ 40.01135210001-15 ' MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ nnwswmm-m. llrrrnm O presente Ah de Realm de Preços. rderenàe Oo

Proclo Eletronico nº um. demrreme de Ilolhçlo no promo Odmlnlmlivo nº.

019.15567.2D22.009441B-25, Objeto: Flo. por- mim-. Vluenoh: 12 (doze) meses, mnhdos O

pOrtIr desh Publlmçlo. As despesOs demnences dO sedução de me mnIrOhçlo mrrerlo O

mnh dO dohçlo orçOmenhrlO mrrespordence Ome Orgão ou EnIIdOde sollclhnIIe.AssanhIrO:

02.02.2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' "umª

O Bhdo dO BOnIO. por Infermedlo dO SecrehrlO dO SOúde do Eshdo dO ROM] e O empresO

ALTERNATNA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ H.SSSSSDIIMM-TS '

DISTRIBUIDORA VL FARM LTDA, CNPJ "511.9910001-15, llrrrnm O presente Ah de

Registro de Preços. referente Oo Proclo Eletrônico nº "1/1022, decorrente de Ilolhçlo no

prumo Odmlnlmlivo nº. 019.15567.2D22.01D1B1D-13, Objeto: KI! do mise-ru do vonlurl.

Osmundoaum. Vluench:12(doze)meses,mnhdosO pOrIIrdesh PubllmçloAsdespesOs

demrrenhs dO execução de me mnIrOhçlo mrrerlo O mnh dO dohçlo orçOmenhrlO

mrrespondence O me Orulo ou EntldOde sollolhnle. AssanturO: 02.02.2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 15211022

O Bhdo dO BOnIO. por Infermedlo dO SecrdarlO dO SOúde do Eshdo dO ROM] e O empresO

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI , CNPJ “JDEM/000158

. llrrrnm O presente Ah de Registro de Preços. referente Oo Proclo Elnrouloo nº 1521202,

demrreme de Ilolhçlo no prumo Odmlnlmlivo nº. 019.15567.2022.0075696-91, Objeto:

Conjunto. de loup. do um hosplhhr, Vluenoh: 12 (doze) meses, mnhdos O pOnIr desh

Publlmçlo. M despesOs demrrenhs dO execução de me mntrOhçlo mrrerlo O mnh dO

dohçlo orçOmenhrlO mrrespondenIle O me Orulo ou EnIIdOde mllclhnh. AssanhIrO:

02.02.2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'mm

O Bhdo dO BOnIO. por Infermedlo m SecrdarlO dO SOúde do Eshdo dO ROM] e O empresO

VNA CARE MATERIAL MEDBO HOSPITALAR LTDA , CNPJ M.SSZJHIMIM-ZS, llrrrnrn O

presenIeAh de Registro de Preços. referente Oo Fresh Eletronico nº mma. demrrenle de

Ilclhçlo no prumo OdmlnlstrOtNo nº. D19.15567.2022.012A779—BO, Objeto: Dreno, do Klror,

VhenolO: 12 (doze) meses, mnhdos O pOrtIr desh Publlmçlo. M despesOs demrrenhs dO

execução deme mnIrOhçlo mnerio O mnhdO dohçlo orçOmenhrlO mnespondenle O me

Orulo ou EntldOde sollolhnle. AssanturO: 02.02.2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'M

O Bhdo dO BOnIO. por Infermedlo m SecrehrlO dO SOúde do Eshdo dO ROM] e O empresO

LABORATORIOS B BRAUN SIA, CNPJ/CPF "' "Mªlª/001005, llrrnOm O presente Ata

de Realm de Preços. referente Oo Proclo Eletronico n' 5560022, demrrenle de Ilclhçlo no

prumo OdmlnlstrOtNo nº. D19.15567.2022.DO12706—94, Objetos: EOUIPO PARA BOMBA DE
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08/02/2023 09:28 SEI/GOVBA . 00060846580 . Ata de Reglstro de Preços

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

.. SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

' '- NUCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDENCIA DE ASSISTENCIA FARMACÉUTICA, CIENCIA E TECNOLOGIA

EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

odalidade de Licitação: PREGÃO ELETRONICO

, Número: PE 312.2022

TEM: 65.02.4300000139-2 AMOXICILINA 500mg, capsula (RP MUNICIPIOS).

   

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dnª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816630/0001-52, Situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro

Administrativo da Bahia , CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado nº DOE. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF nº

36325157/0002-15, situada na RUA DULCE MARIA, Nº 365 - Bairro: IPIRANGA - CEP: 31160250, neste ato representada pelo Sr. FELIPPE DAVID MELLO FONTANA, portador da cédula de identidade nº1722479, emitida por SPTC/ES, inscrito no CPF/MF sob o nº

057.054337—03, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico nº 312/2022 processo administrativo nº 019.8712.2022.0132573-65 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao

registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação especifica pertinente ao objeto licitado,

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata e o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente

transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, ªlº do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, êlº, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços e a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando

vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão á disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, ate o

limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência

em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, alugueis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ás UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto', ao prazo de vigência

contratual, a prestação de garantia', ao regime de execução ou forma de fornecimento', as obrigações das partes; a fiscalização do contrato', ao recebimento do objeto', as condições de pagamento, a manutenção das condições da proposta', as alterações contratuais, á

inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, e facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços *APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei

estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem

de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o

atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto á UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, ate que seja normalizada a situação...

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual

período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se a recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa a impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do

contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro

Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço

eletrônico WWW. comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam

com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro

de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei

estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilibrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência

para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de

classificação, se presente mais de um interessado.

https://seibahia ba gov br/seI/controladorphp'lacaozclocumento_lmprimir_web&acao_origemiarvore_vIsualIzar&ld_documento:65965954&1nfra_SIstema:100000100&Infra_unidade_atual:110008712&Infra_hash:8a18eeb80546ba381b5ce0e9a736d3d0663a037de50dce4fee790257af302d4f 1/4
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8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de

preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo,

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual',

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado,

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços,

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável',

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei',

d) der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XI do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco

iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de dificil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias a apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório,

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias a apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação ás suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior a ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:

https://serbahra ba gov br/ser/controladorphp'lacaozcíocumento_rmpnmrr_web&acao_ongemiarvore_vrsualIzar&rd_documento:65965954&1nfra_srstema:100000100&rnfra_unrdade_atua11110008712&rnfra_hash:8a18eeb80546ba381b5ce0e9a736d3510663a037de50dce4fee790257af302d4f 2/4
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 41.1.0+hf16

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSAO: 23/01 /2023

 

 
 

         
 

 

 
 

PR EGOEIRO

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE312/2022

Vigência: -

Item: 2 65.02.43.00000139-2 AMOXICILINA 500mg, capsula. (RP MUNICIPIOS). Un

Ultima compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Principal 36.325,157/0002-15 COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 26.12500000 2612500000 0.1390 2 - Menor Preçollem GENERICO

HOSPrrALARES LTDA |

ESTADO DA BAHIA

SECREFARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 41.1.0+hf16

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUN DO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

PR EGOEIRO EMISSAO: 23/01/2023

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE312/2022

Vigência: -

Item: ? 65.02.43.00000139-2 AMOXICILINA 500mg, capsula. (RP MUNICIPIOS). Un

Ultima compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Reservada 36.325,157/0002-15 COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 1.375.00000 1.375.000,00 0.1390 2 - Menor Preçollem GENERICO

HOSPrrALARES LTDA |         
 

 

https://serbahra ba gov br/seI/controladorphp7acao:documento_rmpnmrr_web&acao_ongemiarvore_vISL/alIzar&rd_documento:65965954&1nfra_srstema:100000100&Infra_unrdade_atua11110008712&Infra_hash:8a18eeb80546ba381bãoe0e9a736d3d0663a037de50dce4fee790257af302d4f 3/4
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NOTADEEMPENHO

C.N.P.J' 13.838.688/D(101-25 JUNHO-2023

 

 

  
 

 

————FORNECEDOR

Name: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA C.N.P.J.: 67.729,178/0002-20 W: BA

Endereço R PAULO COSTA ' Compl.: mm

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM PIFJIIIONT Su. Cidade: BÉI'M

E-mail: Lil-WWW Tel: (19)( 35) ZZ-ôªºº

Banco: Agencia: Coma:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: 02 02 FUNDO MLNICIPN. DE SAÚDE

Função: 10 Saúde

SubFunção: 303 Suporte Pmnlarloo e Terapêutlco

Programª: 0003 NOSSA SAÚDE FAZ HISTÓRIA

Anão: 2032 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

SuhElumenlo: 3390.32.01 Medicamentos para Distribuição Gratuita

Fonte: 1 500 14 TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

Centro de custo: 001-001 Geral

Licitação: 374PE/2022 PREGÃO ELEIRONICO

 

 

'CONTRATO/ANO'ªº-“º'TIPO——FICHA——DOTAÇÃO“"'— VALOR DOEMPENHO—msl-RDOATUAL—

350 73.900,00 1.241,25 12.886,49

      
 -————IISTóRlcc

ALDR EMPENHADO PARA ATENDERAS DESPESAS COM AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL, CONFORME RM Nº 43.15264/2023,

LICITACAO Nº 19.180-PEB74I2022, AFM Nº43.191.00106/2023, FORNECIMENTO DE BUDESONIDA Sºmogldosal SUSPENSAO AQUOSA PARA

INALACAO NASAL ( ITEM DE COMPRA EXCLUSIVA PARA UNIDADE MUNICIPAIS)

 

 

ITEM CÓDIGO DESDE QTD um VLRUNIT R$ TOTAL
 

  
  

 

      VALOR TOTAL DDS ÍTENS 1.241,25

VALORA SER PAGO R$

ummil.duzentosequarantaeumrealsevmteecmcooentavns' ' """"“"'”““'“““""""

Dae: 14/06/2023

Autoflzo o empenho desta despesa Esta despesa foi empenhadª em crédito pióprlo

[ _ _— _ _— _ —|

 

JOSE ELIAS DAS VIRGENS OLNEIRA

| PREFEITO MUNICIPAL |
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RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'um

O Estado da Bahla, por InIIermádIO da SeCretárIa da Saúde do Estado da Bahh e a empresa,

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, DROGAFONTE LTDA. SALVADOR

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREIJI, . Flrmam 0 presente Ah de ReuIstrO de

Preço, referente ao Precio EMIOIIIOO n'. 314/2022, decorrente de "9th no promo

admlnlstrahvo nº. 019.011220220150699—00 Objem:Aqulsldo de MedIOamenIm par: 0 EM!)

e os MunICIpIos. VluenCh: 12 (doze) meses, Contados a partlr dest pubIIOaçio. As despues

deCOnenIes da execução de Onda Conn-oração Conerlo & Conta da dotação Orçamentána

Conespondence a Cada Orgia ou Eur/dade sOIICIhnIe. Nslnamra: 31/00/2023.

HOSPITAL GERAL DE CAMAÇARI - H.G.C.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO

DE CREDITOS.

Promo memsmzaomsmar. O Budo da Bahla ari-aves da Secretarh de Saúde do

ando/SESAB (HospIIaI Geral de Carr—Carl) reconhece que e devldo a JSA COMERCIO E

SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ: 13.13.7320001-74. referente i [armado

de servlço de rrnnuIIençio prevenIIVa e Corretlva, reparo em COndICIOnadOr de ar Com reposlçio

evenmal de peças Insfalados no HGC. Referente ao perIodOde 23 de novembroa 22 de dezembro

de 2022. no valor global de R$ 9.901,66 (Nove mII, novecentos e mnh e um reals e sessenta

e seIs Cemavos) , nota IIsOaI número: 00000041. Data da asslnatura: 20/00/2023 - Dotação

Orçornenfárh: Fonte: 00/30/01 - PrOJemlAthade: 26.41 - Elementº de Despesa: 33.904» -

CamaçarI, 30 de março de 2023- Dra. Málh Mark Carvalho de Melo PInheIrO -SeCretárh de

Saúde

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇAO E OUITMAO DE

CREDITO

HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE

Promo SEI nº: 019.9723.2022.0107357—21. O Budo da Bahla, atraves da Secretarh de

Saúde do Budo da Bahh reCOnheCe que e devIdO & Empresa: JPMEDYCAL PRODUTOS

MEDICOS HOSPITALARES LTDA, O valor mal R$39.502,z5 (Tnm: e nove mII e qulnhenus

e OIIenIa e dols reaIs e vln/e e CInCO Centavos), rderenàe ao fomeCImenm por Conshnaçio de

Órtese, Pro/ese e IhIIerIaIs EspeCIaIs - OPME. Competench DBM. Elementº de |“

33.90.30: Fonte de Recurso: 130. Data da Nslnamra, m de Abnl de 2023.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇAO E OUITMAO DE

CREDITO

HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE

Promo SEI nº: 019.9723.2023.0041449—51 . O Budo da Bahla, atraves da Secretarh de

Saúde do Estado da Bahla reConheCeque edevldoà Empresa: ImplantIIfe Products Hospltahrs

Ltda, O vaIOrIn/al de R$6.51250(SeIs mII equlnhenMs edoze realse Clnquenhe omo Centavos),

referente ao mªs de Novembro/202, ao FOmeCImenm de rrnIIerIaIs de Órtese, Pro/ese e

IhIIerhIs EspeChIs (OPME). Elementº de Despesa: 33.90.30: Fonte de Recurso: 130. Data da

Nslnamra, 00 de Abnl de 2023.

REÉUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇAO E OUITMAO DE

CR DITO

HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE

PMSE! nº: 019.972320230042551-92. O Estado da Bahh, atraves da Secretarh de Saúde

do Estado da Bahh reConheCe que e devIdO & Empresa: ImplanIIIfe Products HospIIaIares Ltda,

O valormhl de R$100.53 (Quatro mII e ”been/ns e mls reaIs e Clnquenh e Ires Centavos),

referente a CompennCIa12/2022, ao FOrneCImenIn de mahnals de Órtese, Pronese e MaterIaIs

EspeCIaIs(OPME). Elemenm de Despesa: 33.90.30: Fonte de Recurso: 130. Data da Asslnatura,

00 de Abr" de 2023.

REÉUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇAO E OUITMAO DE

CR DITO

HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE

Promo SEI nº: 019.9723.2023.0043290—15. O Budo da Bahla, atraves da Secretarh de

Saúde do Budo da Bahh reCOnheCe que e devIdO & Empresa: JPMEDYCAL PRODUTOS

MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 0 valor mal R$915,97 (TrInIa e nove mII Deum e olhnh

e CInCO reals e noventa e sete Cen/avos), referente ao mªs de Setembro/m, ao fomeCImenIn

por Conshnaçio de Órtese, Pró/ese e IhIIerIaIs EspeChIs - OPME. Elemenm de Despesa:

33.90.30: Fonte de Recurso: 130. Data da Nslnamra, m de Abnl de 2023.

REÉUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO. INDENIZAÇAO E OUITMAO DE

CR DITO

HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE

Promo SEI nº: 019.9723.2023.0043979—06. O Budo da Bahla, atraves da Secretarh de

Saúde do Estado da Bahla reConheCeque edevldoà Empresa: ImplantIIfe Products Hospltahrs

Ltda, O valor total de R$1A4724 (MII e quah'OCenIOs e quarenta e sete reaIs e vln/e e quaIrO

Cen/avos), referente a pagamento admlnlstraI/vo, ao FOrneCImemO de mahnals de Órtese,

Pró/ese e IhIIerIaIs EspeChIs (OPME). Elementº de Despesa: 33.90.30: Fonte de Recurso: 130.

Data di Mlnihll'l. 00 deAbrII de 2023.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. A DIremra Geral do Hosplhl Geral Roberm Sanms, no WC de suas

aIrIbulções Iqals: Molve: ReIIIICarO Resumo da AFM, Nº 19.076.00529/2023 do Fornecedor

MCS ATAC DE MED E PROD FARMACEUTICOS.

Onde IO-u: VALOR TOTAL: R$110.320.00(Cenm e demlm mII, Rezemos e vlnIe reCIs).

Lola-u: VALOR TOTAL: R$ 110.4124MICCIIIO ' dezoito mil. quaerCerrloc ' dou mb '

orunu OONÍIVOO).

Sah/ador. 00 de am" de 2023.

HOSPITAL GERAL DE IPIAÚ - RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO.

INDENIzACAO E OUR/ICAO DE CRÉDITOS

Pm SEI nª 01 9106410021&51 . O Budo da Bahla ahaves da SeCretárIa & Saúde

reConheCe que e devldo à empresa SERV SERVIÇO DE INSTALACAO DE MANUTENCAO

E REFRIGERon DE GEMDORES LTDA, piru o Hosplhl Geral de Iplnú, no valorulobal

de R$ 22.300,00 (Vlme e dols mII e tremem: reCIs), nota IIsOaI número 0000002. Data da

asslnamra MDG/2023 - Dano/Io OrçamenMrIa: Fonte 130 - PmIemIAIIVIdCde: 2641 - Elemenm de

Despesa: 33.90.39 - Iphú, 03 de Ibrll de 2323. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA

- Secretárh da Saúde do Estado da Bahh.

HOSPITAL GERAL DE IPIAÚ - RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO.

INDENIzACAO E OUR/ICAO DE CRÉDITOS

Processo SEI nª D19.10647.2023.0020700—BB. O Budo & Bihli atum da SochMIIi

da Saúde reConheCe que e devldo à empresa RONI COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA, para O Hosplhl Geral de Iplaú, no valor global de R$ 0.090,52 (crm mII, OMCen/ns e

noventa e mls reals e Clnqiienh e dols Cemavos), nous IIsOaIs números: 7306 e 000067967.

Data da asslnamra 14/00/2023 - Dotação Orçamentárh: Fonte 130 - PrOIemlAIIVIdade: 2641 -

Elemento de Despesa: 33.90.39 - Ipliú, os de nbrll de 2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO

SANTANA - Secretárh da Saúde do Estado da Bahh.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia - PNI/BA

 

 

REI'IFBAÇAO DE RESULTADO DE PREGAO ELETROle N.' CPRS m-CPRS

O Preuoelro OIIChI do Comando de POIICIamenm da Recuo Sul - CPRS, em Conformldade Com

a LeI Estadual nº 9433/2005 e dlsposlções do EdIIaI da UCI/ação, mma púbIICO O resultado

da IICIIaç/lo aCIma referenChda. Objetº: Mulslçio de materIaIs de expedlence e esCerIo para

O GPRS/Ilhéus e unidades apoIadas. Empresas adjudIOaIárIas: CRISTINA FELISMINO DOS

SANTOS - CNPJ: 30510360000100: Vibr Total R$ 14.233,50 (mmm mII duzentas e mm

e Ires reals e OIIenIa Cen/avos). DAVI SANTANA BARRETO - CNPJ: 36003043000100: Valor

Total: R$ 10.006,15 (dez mII OIhCenIm e OIIenIa e seIs reaIs e qulnze CenIavos): DENILSON

WILLIAM MOREIRA BRITO - CNPJ: 01825729000170; Vibr Tohl: R$ 0.040,96 (ol/D mII e

quarenta reals e noventa e seIs Cen/avos). GILDESC COMERCIO E DESCARTAVEIS LTDA -

CNPJ: 12437090000120: Valor Total: R$ 5.399,00 (CInCO mII trezentºs e noventa e nove reals).

ILMACIA LIMA FERREIRACARVALHO - CNPJ: DTWOOM32: Vibr Tdal: R$1.m,ºº(m||

duzentas e noventa e dols reaIs). Pedro RIbeIrO GarCh - Sd PM - Preuoelro OIIChI.

HOMOLOGAÇAO

OGesmrdOCPRSNanderval Meneses Ramos-Cel PM-Comandame, no usodesuas ambulções,

em Conformldade Com O art. 112, XVI, LeI Estadual n' 9433/2005, homologa O resultado do

Precio EIeITOnICO n.“ CPRS 00/2023, para os Objetºs adjudlondos supramenCIOnados. Ilheus -

BA, 31/03/2023.

REVOGAÇÃO - PREGAO PRESENCIAL N' 002/2023 - SSPIPMBAICIPE-SOIVITORIA

DA CONQUISTA.

O Comandante Geral da PMBA, no uso de suas aIrIbuIçbes, em Conformldade Com O dIspOsm

no art. 122 & LeI Estadual nº 9433/2005 e Com fundamento no Despacho nª 00064540974,

deCIde REVOGAR O supramenCIonadO prOCedImenIn IICIIa/órlo, que tem Como Objeto: Generos

AIImentICIos para O Curso de Operações RuraIs (COR 2023). VlfbrIa & Conqulsta- BA, 02 de

am" de 2023. Paulo José ReIs de Azevedo COuIInhO, Comandame Geral da POIICIa MIIIIar da

Bihh.

SECRETARIA DE TURISMO

SECRETARIA DE TURISMO

 

 

RESUMO DE PAGAMENTO POR INDENIZAÇAOIRESSARCIMENTO DE DESPESAS

PROCESSO N'. mmzmmmwsm: INTERESSADO: Jussari Telma Gilles Amújo:

VALOR TOTAL: R$ 444,06 (quaIrOCenICs e quarenta e quatro reals e Chen/a e sels Cen/avos):

BASE LEGAL: Amu“ & e 80 da LBI n' 8577/94. DATA DA ASSINATURA: 31.03.2023.

ASSINATURA: LuIs MaurICIO BaCeIhr Baum, SeCretárIo de TurIsrnO.
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44.001 .00450/2023 CRIS'ITNA FELISMINO DOS SANTOS 1.992,00

44.001 .00451/2023 CRIS'ITNA FELISMINO DOS SANTOS 1.045,50

44.00100452/2023 CRIS'ITNA FELISMINO DOS SANTOS 1.642,00

44.001 .00453/2023 CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS 2.027,10

44.001 .00454I2023 CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS 2.364,62

4400100455/2023 CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS 3.103,20

4400100456/2023 GDA DISTRIBUICAO LTDA 760,00

4400100457I2023 DAVI SANTANA BARRETO 244.40

4400100450/2023 DAVI SANTANA BARRETO 043,60

44.001 .00459/2023 TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA 1.200,00

44.001 .00460/2023 MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA 4.190,00

44.001 .00461/2023 MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA 4.190,00

44.001 0046320215 EASÍM COMERCIO DE INFORMATICA E PAPELARIA 259.20

44.001 masa/2023 SAYONAM DUARTE ROSARIO 103,60

44.001.00464I2023 ALBB COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 4.410,00

44.00100465/2023 ALBB COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 00,00

44.001 .00466/2023 ALBB COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 2.120,00

44.001 .00467/2023 ALBB COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 360,00

44.00100460/2023 ALBB COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 505,00

“BMW/2023 ALBB COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 160,00

44.001 .00470/2023 ALBB COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 160,00

44.001 .00471/2023 ALBB COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 520,00

44.00100472/2023 RENE LEONE CARVALHO DOS SANTOS 06006425507 1.210,00    
 

Salvador. 05 de Junho de 2023

Reulna Celeste Alfonso de Carvalho

DIRETORA GERAL/FUNDAC

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente

e Recursos Hídricos - INEMA

 

 

Resumo de Déclme Tercelre TemIe Mltive ae Centram nº 006/2019, Precme: nº

046.0571 2022.0005797-10: Prende Eletmnlm nº. 001/2019 - CONTRATANTE: INSTITUTO

DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS - CONTMTADA: PREMIER LOGISTICS

ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. OBJETO: Prerreaaçh de prazo por nuls

02 (dels) meses, a contar de 06/06/2023 termlnande. permnm. em 05/00/2024. Valor global: R$

594.176,90 (qulnnentts e noventa e quatro mII cenm e setenta e sels reals e noventa centaves).

UNIDADE ORÇAMENTARWGESTOM: 0001 - PreIemAthade: 2000 [4625/6120- Elemenm

de Despesa: 33.90.39 - Fonte: 1.500.0.100.000000.00.00.00 I 1.753.0.140.000000.00.00.00

/ 1.501 .0.21a.000000.00.00.00. REGIME DE EXECUCAO - Empreltxda por preço Unltárle.

FORMA DE PAGAMENTO - Ordem bancaria eu credlmem conta cerrente.SaIvader. 05/06/2023.

ASSINATURAS: "Arch Cristina Telles de Araujo Llnn - Centratante e Marcos Leenarde Meta

Leal Sales - Contratada.

SECRETARIA DA SAÚDE

TERMO ADITNO DE ACRESCIMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'. 374/2022

O ESTADO DA BAHIA, neste um representado pelo CEERO DE ANDRADE ROCHA FILHO,

CHEFE DE GABINETE, CNPJ ne 05.016.K50I0001-52, SIMI/1a na Avenlda LuIz VIana FII/Io,

Platafenna 06. Lado B. nº. 400, no CentreAdmInlstratNe da Banla- CAB aumrlzade pele Decrem

de delegação de cempetench publlcade n' D.O.E. de 04101 /2023. doravante denemlnade

ESTADO, e es prepenentes. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ/CPF n'

67.729.170-0002—20, sltuada na Rua Paulo Cesta. 140 - Dlstrlm Industrial - Jd. Plemeunt Su -

Betlm - MG- CEP:32669.712. neste am representada pela Sra. ALESSANDRA FERNANDA

RIOO FERREIRA. perhdera da cédula de Identldade n' 40.690,011-4, emltida per SSP/SP.

Inscrlm ne CPF/MF set: e n' ”931151051. doravante denemlnam apenas OONTRATADA.

melvem celebrar o presente Termo Adltlve de Aeresclme de Fresh Ehtroulco n' 314/2022,

com e um de a empresa supramenclenada assumlr es cempremlses para e eventual

femeclmenm. cenfenne Indlcade no quadro abalxe:

 

 

 

 

Item/lote Cedlue Descrição Quantidade Preço Empresa

(saldo) unltárle

07 e 13 65.02.43.000m321-2 BUDESONIDA 3%.975 R$: COMERCIAL

Sºm/dºse. 16,55 CIRURGICA

suspensa RIOCLARENSE

aquosa para LTDA

Inalacae nasal,

frasco-spray

cem valvula

deslllcadera       
 

SUPERINTENDENCIA DE ATENÇAO INTEGRAL A SAÚDE - SAIS -DIRETORIA GERAL DE

GESTAO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP -DIRETORIA DE APOIO OPERACIONALAS

UNIDADES PRÓPRIAS - DIOUP. RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITTVO AO CONTRATO

N' 000/2022. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA. através & SECRETARIA

ESTADUAL DA SAUDE. CONTMTADO: FUNDAÇAO ESTATAL SAUDE DA FAMILIA

(FESP—SUS), cem CNPJ nº11.020.&54/0001-22. OBJETO: Constltul ebIem lb presente idliivo

a retIIIcaçle des Itens 2.1. 2.2 do anexo I de centram 000/2022, celebrado entre e Estado da

Banh e a Fundação Estatal de Saude da Famllh. a um de adequA-Ies A orientado Ilmnda pela

Precuraderh Geral de Estado da Banla. atraves de Parecer PA-NSESAB-223-2022, bem como

ratIIIcar as den—Is cKusuIas que compõem o cltxde Instnrmenm contratual. Data da asslnatura:

02/06/2023. Promo nº. 019.533520230019592—71. ROBERTA SILVA DE CARVALHO

SANTANA SECRETARIA DA SAUDE

GABINETE DO SECRETARIO - GASEC

PROCESSO N' 019.007B.2023.0013500-91. DECIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N' 010/2022 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHWFESBA, CNPJ Nº. 05.016.K50I0001-52.

CONTRATADO: CRETA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 04.374.990I0001-45.

OBJETO: FIca acresclde ae centram e valor estlmade de R$ 322.160,51, referente: I -

Aeresclme de 05 pesms de recepção III dlns. 20%. 04H - DIume - (HOE): Acresclme de

00 pesms de recepção III c/Ins. 20%, 04H - DIurne - (HORS): III - Conversão de 01 pesm

de recepção III - 20%Ins. - sem: DIurne para 01 pesm de recepção III - 20%Ins. - 44nrs

DIume (HORS): N - Conversão de 02 pesms de recepção III - 44nrs DIurne para 02 pesms

de recepção IV - 44nrs DIurne (ADM cENTRAL/DcO):Parur-Io únlce: As alterações

aclma descritas perfazem uma supressão de. aprexlnndamente, 0.23% e um Acresclme

de 1.31%. cenferme descrlm na pIanIIna de ANEXO |, até e fInaI da vluencla de centram

em 01/09/2023. PREÇO: O valor mensal passará de R$ 4.260.371,71 (quatro mllnões,

duzenms e sessenta mII trezenms e setenta e um reals e setenta e um cenmves) para R$

4.351.509,34 (qu-tre mlllrõu, trezentos ' clnquenm ' um mll qulnlrenme ' nwe rule

' trlnlA ' quatro Oem-vee). perfazendo um wnwlmo nemlnal de. aprexlmadamente,

1.14% de valer de commo - ANEXO I. UG: 0003. Ferris: 1.500.0.130. P.A: 2641/2000.

Em 33.90.37. Data de Asslnatura: 05/06/2023. Dra. Roberta SIIva de Carvalho Santana.

Secretárla Estadual de Saude.

 

GABINETE DO SECRETARIO - GASEC

APOSTTLA N' 142/2023 PROCESSO N' 019.7401.2023.0007625—9G CONTRATO N' 202/2020

CONTRATANTE: Estado da Banh. per Intennédle da Secretária de Saúde de Estado da Banh -

SESAB/FESBA. CNPJ n'. 05.016m0/0001-52 e a empresa Creia COIMIOIO ' urvlçoe LTDA

CNPJ n' 04.374.990I0001-45 OBJETO: SUBS'ITTUIÇAO DE FISCAL da seuulnte fem—:

Substitulçle de:

 

 

    
 

 

Unldade Flscal Cadastre

Hesplml Geral Clerlsmn Andrade - HGCA Marcos Serule Cardwe de 195537247

Nasclmenm

Para:

Tumnus 1Fbca| Tcmmro 1
 

1 Hesplml Geral Clerlsmn Andrade - HGCA 1 Luls Femande Gomes da SIIva 192090490 1

DATA DAASSINATUM: 02/06/2023 Dra. ROM". Sllvl de CIMIIID SluÍllll. Secretária

Estadual da Saude.

 

GABINETE DO SECRETARIO - GASEC

APOSTTLA N' 143/2023 PROCESSO N' 019.7401.2023.0007627—55 CONTRATO N' 074l2019

CONTRATANTE: Estado da Banh. per Intennédle da Secretária de Saúde de Estado da Banh -

SESAB/FESBA. CNPJ n'. 05.01 eme/000152 ea empresa Creia COIMIOIO ' urvlçoe LTDA

CNPJ n' 04.374.990I0001-45 OBJETO: SUBS'ITTUIÇAO DE FISCAL da seuulnte fem—:

Substitulçle de:

 

 

    
 

 

Unldade Flscal Cadastre

Hesplml Geral ClerlsmnAndrade Marcos Serule Cardoso de 195537247

- HGCA Nasclmenm

Para:

Tumnus 1Fbca| Tcmmro 1
 

1 Hesplml Geral Clerlsmn Andrade - HGCA 1 Sara Letlcla Som 5. Benm 1 195252740 1

DATA DAASSINATUM: 02/06/2023 Dra. ROM". Sllvl de Cln/III") SluÍllll. Secretária

Estadual da Saude.

 

 

EGBA CERTIFICAÇÃO DIGITAL
EGBA: 71 3116 1137 - www.oabmbmgombr
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05/04/2023, 16:19 SEI/GOVBA . 00063968265 . Ata de Regrstrc de Preços

   

- GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

- Iii SECRETARTA DA SAÚDE _ SESAB . . . .

, -- NUCLEO DE REGISTRO DE PREÇO _ SUPERINTENDENCIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, CTENCTA E TECNOLOGTA

EM SAÚDE _ SAFTEC _ SESAB/SAFíEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

odalidade de Licitação: PREGÃO ELETRONICO

Número PE 374.2022

TEM: CP/RC. 65.02.4300000321-2 BUDESONlDA 50mcg/dose, suspensao aquosa para inalacao nasal, frasco-spray com valvula dosificadora. (RP lVl'UNICIPIOS).

  
 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR DA SECRETARIADA SAUDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho,

Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia , CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado nº D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, COMERCIAL

CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ/CPF nº 67.729.178-0002-20, situada na Rua Paulo Costa, 140 , Distrito Industrial , Jd. Piemount Su - Betim , MG- CEP:32.669.712, neste ato representada pelo Sra. ALESSANDRA

FERNANDA RIGO FERREIRA, portador da cédula de identidade nº 40.693.871-4, emitida por SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 369.371.578—51, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico nº

374/2022 processo administrativo nº 019.8712.2022.0158699—88 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES

CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado,

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

]. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram

como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta vencedora. 1.2 Nos termos do art. 12, 510, do Decreto nº 7.892/13, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento

de que trata o art. 65, 510 , da Lei nº 8.666/93.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC.

2.2 Órgão participante : Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pela relação das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, cuja ata de sessão pública será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos

termos do art. 11, 540, do Decreto nº 7.892/13.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 12 meses, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de

contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos

e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,

materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel

cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações.

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública.

4.4. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos preços de mercado.

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;

ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia', ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das

condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços , APS, conforme o caso, desde que presentes as

condições do art. 62 da Lei nº 8.666/93.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES solicitarão ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos

estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 Na forma do art. 62 da Lei nº 8.666/93, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja

normalizada a situação.

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar

sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou

procurador no endereço eletrônico WWW.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.2 A recusa da adjudicatária em se cadastrar ou a subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores

de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SllVIPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais

FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita

mediante a aplicação do

INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8.3.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9. Cancelamento do registro

9.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

https/lserbahTa ba gov br/ser/ccntrcTadcr php7acac:dccumentc_rmprrmrr_web&acac_crrgemiarvcre_vTsuaTTzar&rd_dccumentc:69339304&1nfra_srstema:100000100&mfra_umdade_atua1:1100087128.1nfra_hash:738d673ab8abc160db1f42b11dõdcôôfe2b84ca5998b2fa8443eda1ddefa5864 1/4
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1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

9.1.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste item será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público; ou

II - A pedido do fornecedor.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 E da competência do órgão gerenciador viabilizar a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/13), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/13).

10.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. Utilização da ata por órgãos não participantes

11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

11.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a [ £ 50%] dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.3 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao [5 que o dobro] do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

11.4 A análise da juridicidade da participação, da inexistência de norma interna impeditiva, bem assim da adequação e compatibilidade com o regime juridico de licitação a que está submetido o órgão gerenciador, deverá ser procedida pelo

órgão ou entidade que pretende a adesão.

11.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas

com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integra a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório, referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.2 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 41.2.0+hf15

MODULO: LICITACAO

 

 
 

      

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

PR EGOEIRO EMISSAO: 22/03/2023

Mapa de Preços

Licitação: 19.180 -PE374/2022

Vigência: -

Item: ? 65.02.43.00000321-2 BUDESONIDA 50mcg/dose, suspensao aquosa para inalacao nasal, frasco-spam.r com valvula dosiflcadora. (RP MUNICIPIOS) Un

Última compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

V ]. Principal 67.729,178/0002-20 COB/IERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 380.000,00 380.000,00 165500 4 - Menor Preço Lote ACHE     
 

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 41.2.0+hf15

MODULO: LICITAÇÃO

 

 
 

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

PR EGOEIRO EMISSAO: 22/03/2023

Mapa de Preços

Licitação: 19.180 -PE374/2022

Vigência: -

Item: 13 65.02.43.00000321-2 BUDESONIDA 50mcg/dose, suspensao aquosa para inalacao nasal, frasco-spam.r com valvula dosiflcadora. (RP MUNICIPIOS) Un

Última compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Reservada 67.729,178/0002-20 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 2000000 2000000 155500 4 _ Menor Preço Lote ACHE           
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ªmª!; É Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA, Usuário Externo, em 24/03/2023, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, doW,W.
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& Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 30/03/2023, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

 
 

 

 

 

Referência: Processo nº 019.871210220158699788 SEI nº 00063968265
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NOTADEEWENHO

em: 13.838588/0001-25
JUNHO-2023

 

 

 

  
 

 

 

 

     
 

“FORNECEDOR

Nome: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA C.N.P.,J.: 73.856.59310001-66 LF: FR

Endereço Rua Minsugcm Tanaka Compl.:

Bairro: Jardim Coopagro Cidªde: TOLEDO

E-maíl: Tel:

Banco; Agen cia: Conta:

CLASSIFICAÇÃO

Unidªde Orçamentária: 02 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 4—0 Saúde

SubFunção: 303 Suporte melláuoo e Terapêutica

Programa! 0002 NOSSA SAÚDE FAZ HISTÓRIA

Ação: 2032 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

SubElemsntn: 133073231 Medicamentos para DistribuIcão Gratulta

Fonts: 1 600 14 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS

Centro de custa: 001 -001 Gerªl

Licitação: 381PE/2022 PREGÃO ELETRONICO

-CONTRATOIANO-—-—TIPO———FICHA DOTAÇÃO VALOR DOEMPENHO—MSALDOATUAL-

350 7390090 978,45 7182675

HISTÓRICO 

VALOR EMPENHADO PARA ATENDER AS DESPESAS COM AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL, CONFORME RM Nº 43.15549/2023,

LICITACAO Nº 19.160-PE381/2022, AFM Nº 43.191,00112/2023. FORNECIMENTO DE AZITROMICINAPO PI SUSP ORAL AOmg/ml ( ITEM DE COMPRA

EXCLUSIVA PARA UNIDADE MUNICIPAIS)

 

ITENS

 

FIB/I CÓDIGO DESCR. QTD UN) VLRUNFI'RS TOTAL
 

 
 

VALOR TOTAL DOS ITENS 978,45

    VALOR A SER PAGO R$

novecentnsesetentaBdloreaIsequarentaecinoooemavos""'"""""º"""'""""“""“""'  
 

0313: 70/06/9023

Autorizo o empenho desta despesa Esta despesa foi empenhada em crédlto dróprio

   ADRIANA GO 8 CRUZARAÚJO JOSE ELIAS DAS VIRGENS OLNEIRA

SECRETARIA DE SAÚDE J ] PREFEITO MUNICIPAL |
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LICITAÇÓES 15
 

mmmiSiIMNHROIINB-WMI-N'EW

credenciada para a preshçm de Serviço de Logistica e Entrega Fracionoda de Gênero

Alimenticios para o COLEGIO ESTADUAL DE MILAGRES. no municipio de MILAGRES-BA.

itensdlversos, valor mensal R$ 10.000,00 valor tohl de R$mmmmnforrne especliioaçn'io do

promo SEI Nº 011.1mmmmse11. O mnvoeado deverá no prazo de 05 (olnm) dias

úteis apresenhr a documenhçn'io necessária e assinar a Autoriuçn'io de Preshçlo de Serviço.

Salvador. 10 de Janeiro de 2023.

oouvomçlo

A Colnieelo Perm-nente de Credenciamento, Instituida atraves da Porhria nº 1511mm.

publicada no DKrio Oiiohl de Mm. no uso de suas atribulmm. CONVOCA a empresa

MAIS ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ ”.WMMM-ZO, oredenohda para

a preshçlo de Serviço de Logistica e Entrega Fracionada de Generos Alimenticios para o

COLEGIO ESTADUAL JOHN KENNEDV, no municipio de SANTA CRUZ DA VITORIA-BA,

itensdlversos, valor mensal R$ 10.240,90 valor tohl de R$ 3.140,10 mnforrne especliioaçn'io do

promo SEI Nº n11.1mm.m14. O mnvoeado deverá no prazo de 05 (olnm) dias

úteis apresenhr a documenhçn'io necessária e assinar a Autoriuçn'io de Preshçlo de Serviço.

Salvador. 10 de Janeiro de 2023.

oouvomçlo

A Colnieelo Perm-nente de Credenciamento, Instituida atraves da Porhria nº 1511mm.

publicada no DKrio Oiiohl de Mm. no uso de suas atribulmm. CONVOCA a empresa

SANDES E COELHO LTDA, CNPJ 13.4”.511/0001-62, credenclam para a preshçlo

de Serviço de Logistica e Entrega Fracionada de Generos Alimenticios para o COLEGIO

ESTADUAL DE CRAVOLANDIA. no municipio de CRAVOLANDIA -BA, Itens diversos. valor

mensal R$ 5.101,15 Valor tohl de R$ 15.390,45 mnforrne espeoliioaçlo do promo SEI Nº

n11sm.mm11. O mnvoeado deverá no prazo de 05 (olnm) dh: úteis apresenhr a

documenhçlo neoessdrh e assinar a Autorluçn'io de Preshçlo de Serviço. SaNador, 10 de

Janeiro de 2023.

oouvomçlo

A Colnieelo Perm-nente de Credenciamento, Instituida atraves da Porhria nº 1511mm.

publicada no DKrio Oiiohl de Mºema. no uso de suas atribulmm. CONVOCA a empresa

SERGIO FERNANDO CERQUEIRA RIBEIRO - ME, CNPJ 1S4ZSAZ1IMM-M, credenciada

para a preshçlo de Serviço de Logistica e Entrega Fracionada de Generos Alimenticios para o

COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR JOSE ALOISIO DIAS -TEMPO INTEGRAL, no municipio

de MUTUIFE -BA. Itens diversos. valor mensal R$ 4.954,54 valor tohI de R$ 9.900,20 conforme

espeoiiioaçn'io do promo SEI Nº 011.1mmmm54. O mnvoeado deverá no prazo

de 05 (olnm) dh: úteis apresenhr a documenhçn'io necessária e assinar a Autoriuçn'io de

Preshçlo de Serviço. Salvador, 10 de Janeiro de 2023.

Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS
 

Reeumo de Termo de Reconhecimento de Débito. Indenheglo e Quihglo de Crediioe.

Froeeeeo Nº 011Manim-01:OI SIA. Objeto: Prestou serviços de solução Integrada

de serviços de teiemmunieames. Valor R$ mªs. Periodo DEZEMBRO de 2022. Feira de

Sanhna. 1BID1I2023. Arrnll de Angelis Mussi. Reitora em exercicio da Uefs.

SECRETARIA DA SAÚDE

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 011/zm

O Eshdo da Bahh. por Intermédio da Seorehria da Saúde do Eshdo da Bahh e a empresa

BASE MEDICA COMERCIO E SERVBOS LTDA - CNPJ "' 01.061mmo1-15. iirrrnm a

presente Ah de Registro de Preços. referente ao Precio Eletrônico nº 011/2022. demnente

de Ilolhçn'io no promo administrativo nº. D19.15567.2m2.0095717—56, Objeto: Aquieiçlo de

nuierieie e equipelnenioe de leitor-tório (pipeh urologia), Vhenola: 12 (doze) meses,

mnhdos a partir desh Publicação. M despesas demnentes da execução de cada mntrahçlo

mnerio a mnh da dohçn'io orçarnenhrh mrrespondente a cada Órulo ou Entidade solloihnte.

mlnatura: 10.01.2023.

 

 

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'W

OBhdodaBahh.porIntermedIodaSeorehriadasaúdedo BhdodaBahheaempresaCARLA

DE OLIVEIRA CORREIA - CNPJ "' ummmwe. CEI COMERCIO EXPORTACAO E

IMPORTACAO DE MATERIAIS MEDBOS LTDA - CNPJ "' 40.115.705m1-S4, iirrnam a

presente Ah de Registro de Preços. referente ao Precio Eletrônico nº 950/2022. demnente

de Ilclhdo no promo administrativo nº. D19.15567.m.0123687—20, Objâo: Aquhlçlo

de Inetrunentoe. equipelnentoe e euprinentoe medieoe e elrúruiooe (eieielna fechado

de upirwlo). Vluemh: 12 (doze) meses, mnhdos a partir desh Pubiloaçlo. As despesas

demnentes th execução de cada mntrahçlo mnerio a mnh da dohçn'io orçamentária

mnespondente a cada Órgiio ou Entidade soliolhnte. mlnatura: 10.01.2023.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'W

O Eshdo da Bahh. por Intermédio da Seorehrh da Saúde do Bhdo da Bahia e as emprmas

ADIB PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ "' 13.110.051l0001-OS.

ALTERNA11VADISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - CNPJ "' “556.950/0001-78. SAUDE

MED MATERIAL HOSPITALAR EIREIJ - CNPJ "' 1emowm1-5z, iirrnam a presenteAh

de Registro de Preços. referente ao Precio Eletrônico nº 0000022, demnente de Ilolhçn'io no

promo administrativo nº. 019.15567.2022.0072714-14, Objeto: Aquieiçlo de Inúmmenioe.

equipelnenioe e euprimenioe mediooe e elrúrgiooe (uuiira de biopeia renal, preeiiire peru

númer- lwiei. conjunto de aneeieeia adulto), Vigência: 12 (doze) meses, mnhdos a partir

desh Publicação. As despesas demnentes da execução de cada mntrahçm mrrerlo a mnh

da dohçn'io orçamentárh mrrespondente a cada Órgiio ou Entidade solloihnte. Assinatura:

15.01 .2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' mm::

O Eshdo da Bahia. por Intermédio da Secretária da Saúde do Eshdo da Bahia e a empresa.

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. FIrmam

a presente Ah de Registro de Prem. referente ao Precio Eletronico nº. 001/1022, demrrente

de Iloihçn'io no promo administrativo nº. 01951121030120125-94 Objeto: Mulsiçlo de

Medicamentos para o Eshdo e os Municipios. Vigenoh: 12 (doze) meses, mnhdos a partir

desh publicação. M despesas demrrentes da execução de cada mntrahçlo mrrerlo a mnh

da dohçn'io orçarnenhrh mrresponderrte a cada ºram ou Entidade sollolhnte. Assinatura:

15/01 12023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' mm::

O Bhdo da Bahia. por Intermédio da Seorehria da Saúde do Eshdo da Bahh e a empresa

ALTERNATNA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - CNPJ "' “556.950/0001-15.

HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIREIJ - CNPJ "' M.MJGSIMM-M, iirrnam a

presente Ah de Registro de Preço. referente ao Precio Eletrônico n' 041/1022, demrrente

de Iiolhçn'io no promo administrativo nº. D19.15567.2022.0060060-4B, Objeto: Aquieiçlo de

Imtmmenioe. equipelnenioe e euprinentoe mediooe e elrúruiooe (kit de Inluelo venosa

oentrni. uuiire iripoderlnioa). Vigenoh: 12 (doze) meses, mnhdos a partirdesh Publicação.

As despesas demnentes da execução de cada mntrahçlo mnerio a mnh da dohçn'io

orçamentária mrrespondente a cada Órulo ou Entidade sollolhnte. Assinatura: 10.01 2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 110102:

O Bhdo da Bahia. por Intermédio da Seorehria da Saúde do Eshdo da Bahh e a empresa

COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ "' 54.111.aesrm1-1z. iirrrnm a

presente Ah de Registro de Preço. referente ao Precio Eletrônico nº nm. demrrente

de Iiolhçn'io no promo administrativo nº. D19.5050.2022.D106073-4B. Objeto: Aquieiçlo de

equipelnenioe peru reirigereglo (our—re i'rhorilim). Vhenola: 12 (doze) meses, mnhdos a

partir desh Publicação. As despesas demnentes da steouçlo de cada mntrahçlo mrrerlo a

mnh da dohçn'io orçamentária mrrespordente a cada Órgão ou Entidade soliolhnte.AesInatura:

15.01 .2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'mm

O Bhdo da Bahia. por Intermédio da Seorehria da Saúde do Eshdo da Bahh e a empresa

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP E ODONTOLOGIOOS LTDA

- CNPJ nº 11.011.111I0001-05. iirrnam a presente Ah de Registro de Preços. referente

ao Precio Eletrônico nº W, demnente de Iiolhçn'io no promo administrativo nº.

o195050.m.oo76412-m, Objeto: Aquieiçlo de mohiiierioe, equipelnenioe. uieneiiioe e

arthoe iroepihiaree (eeeeide ueo iroepihier). Vigenoh: 12 (doze) meses, mnhdos a partir

desh Publicação. As despesas demnentes da execução de cada mntrahçm mrrerlo a mnh

da dmçn'io orçamentárh mrrespondente a cada Órgiio ou Entidade solloihnte. Assinatura:

15.01.2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'W

0 Bhdo da Bahia. por Intermédio da Seorehria da Saúde do Eshdo da Bahh e a empresa

MEDPEJ - EQUIPAMENTOS MEDBOS LTDA, CNPJ/CPF "' 09.15535010001-40. iirrrnm a

presente Ah de Registro de Preço. referente ao Precio Eletrônico nº mmm. demrrente

de Iioihçm no promo administrativo nº. D195050.2022.D109519-B7. Objeto: Aquieiçlo

de mohiiierioe, equipelnentoq uieneiiioe e arthoe iroepihiaree (loco elrúruioo mn.

Vhenola: 12 (doze) meses, mnhdos a partir desh Publicação. As despesas demnentes da

execução de cada mntrahçlo mrrerio amnhda dohçn'io orçamentária mnespondente a cada

Órulo ou Entidade soiloihnte. Assinatura: 10.01.2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 150102:

O Bhdo da Bahia. por Intermédio da Seorehria da Saúde do Eshdo da Bahh e a empresa

GE HEALTHCARE DO BRASIL COM E SERV EQUIPAMENTOS MED HOSPITALARES

LTDA - CNPJ nº Mt.—5121000241, iirrnam a presente Ah de Registro de Preços. referente

ao Precio Eletronico nº 2540022, demrrente de Iiolhçn'io no promo administrativo

nº. D19.14956.2022.DO15071—97, Objeto: Aquieiçlo de Inúmmenioe. equipelnentoe e

euprinentoe mediooe e elrúrgiooe (aparelho de uitrueonournlia). Vhenola: 12 (doze)

meses, mnhdos a partir desh Publicação. As despesas deoorrentm da execução de cada

mntrahçlo correrão imnhda dohçlo orçamentária mrrespondentea mdaÓruio ou Entidade

sollclhnte.mlnahirfi: 15.01.2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'mm

O Bhdo da Bahia. por Intermédio da Seorehria da Saúde do Eshdo da Bahh e a empresa

KORAL PRODUTOS MEDBOS CORRELATOS E DESCARTAVEIS LTDA—EPP - CNPJ "'

02.005.011l0001-00.iirrrnmapresenteAhdeReuIstrode Prems,referenteaoFregloEietr6nieo

nº 111/1022, demrrente de Iloihçn'io no promo administrativo nº. D19.15567.2022.0096369-00,

Objeto: Aquieiçlo de MMN-Ie elrúruiooe pure eur-tlvoe (eur-tivo em eliioone), Vigenoh:

12 (doze) meses, mnhdos a partir desh Publicaçm. As despesas demnentes da execução de
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23/01/2023 17:40 SEI/GOVBA . 00060475720 . Ata de Registro de Preços

   

- GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

- Iii SECRETARIA DA SAÚDE _ SESAB . . . .

, -- NUCLEO DE REGISTRO DE PREÇO _ SUPERINTENDENCIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, CIENCIA E TECNOLOGIA

EM SAÚDE _ SAFTEC _ SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRONICO

IITEM: 65.02.19.00099751-0 AZITROMICINA 40mg/mL, po para suspensao oral, frasco com 15 mL./ Número PE 381 .2022

65.02.4300000154—6 AZITROMICINA po p/ susp. oral, 40mg/ml, apos recostituicao, frasco 15ml (RP lVl'UNICÍPIOS).

   
 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dra. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho,

Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo da Bahia , CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado nº DOE. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, PRATI DONADUZZI

& CIA LTDA, CNPJ/CPF nº 73.856.593/0001—66 situada na RUA MITSUGORO TANAKA - CENTRO IND NILTON ARRUDA TOLEDO , PR- CEP: 85903-630 neste ato representada pelo Sr. ANA EMILIA DE JESUS DA SILVA

portador da cédula de identidade nº 76.945.618—9, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 784.200.405—68, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico nº 381/2022 processo administrativo nº

019.8712.2022.0128125—94 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual

nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

]. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram

como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, 510 , do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, 510 , da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de

contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos

e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,

materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel

cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;

ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das

condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços , APS, conforme o caso, desde que presentes as

condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos

estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de

fomeçimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual

seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fomeçimento, ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE

inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar

sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fomeçedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como

condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço

que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou

procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.g0v.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores

de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIlVIPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais

FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita

mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II

do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.
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8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomeçedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fomeçedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do

desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso

haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fomeçedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-0 no site oficial de compras eletrônicas do Estado,

observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar

processo de negociação de preços com todos os fomeçedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

e) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei',

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços

registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

e) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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SECRETARIA DA ADIiI'iINISTRAt'QAO.l SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.17.0+hf4

MÓDULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSAO: 11/0112023

 

 
 

      

PR EGOEIRO

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE381/2022

Vigência: -

Item: ] 65.02.1900099751-0 AZI'I'ROMCINA 40mg/mL, po para suspensao oral, frasco com [5 mL. Un

Ultima compra: R$ 4,79% 31/10/2022 Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Principal 73.856,593/0001-66 PRATI DONADUZZI &. CIA LTDA 95.000,00 95.000,00 6,5230 ; -Menor Preçonem ”RAU-DONADUZZI     
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - l1-0.17.0+hf-1-

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSAO: 11/01/2023

 

 
 

           
 

 

 
 

PR EGOEIRO

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE381/2022

Vigência: -

Item: ? 65.02.1900099751-0 AZI'I'ROMCINA 40mg/mL, po para suspensao oral, frasco com [5 mL. Un

Última compra: R$ 4,7900 31/10/2022 Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v I Reservada 73.856.593/0001-66 PRATI DONADUZZI &. CIA LTDA 5.000.00 5.000,00 6,523[) 2 -Menor Preçonem ”RAU-DONADUZZI

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO! SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 40.17.0+hf4

MODU LO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

PREGOEIRO EMISSAO: 11/01/2023

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE381/2022

Vigência: -

Item: 9 65.02.43.00000154-6 AZI'I'ROMCINA po 1)! susp. oral, 40mg/ml, ap os recostituicao, frasco 15m1(RP MUNICÍPIOS). Un

Última compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v I Reservada 73.856.593/0001-66 PRATI DONADUZZI &. CIA LTDA 7850000 73.500,00 6,523[) 2 -Menor Preçollem ”RAU-DONADUZZI           
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO — l1-0.17.0+hf-1-

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAU DE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSAO: 11/01/2023

 

 
 

 

PR EGOEIRO

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE381/2022

Vigência: -

Item: 3 65.02.43.00000154-6 AZITROMICINA po 1)! susp. oral, 40mg/ml, ap os recostituicao, frasco 15ml(RP MUNICÍPIOS). Un

Ultima compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

v 1 Principal 73.856.593/0001-66 PRATI DONADUZZI &. CIA LTDA 1.491.500,00 1.491.500,00 6,5230 r-Menor Preçonem ºRATT-DONADUZZI          
 

 

'Iser. &
assinaruu

elelrànlta

Sªl! &
nrsrnaruu  elelrânlu

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site h_ttps:/(seibahia.ba.gov.br/sei/controlador externo.p_hp?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 00060475720 e o código CRC E934486D.

Documento assinado eletronicamente por Ana Emília de Jesus da Silva, Representante Legal da Empresa, em 13/01/2023, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805 de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 18/01/2023, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

 

 
Referência: Processo nº 019.871210220128125'94

https/Iseibania ba gov br/seI/controiadorpnp'laoaozcíocumento_1mpnmir_web&aoao_ongemiarvore_v1suai/zar&1d_dooumento:65564127&Infra_s15tema:100000100&Infra_unidade_atua11110008712&Infra_nasn:ab841b4d61a12c655420a3347d7df3274df1cd154b135118b5282695d551a859
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023)

 
    

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0 37/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0 95/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA-BA, em atendimento às 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 
Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO:  Aquisição de materiais e equipamentos diversos para atendimento as 
ações de combate às endemias que serão realizadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaparica/Ba. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA : Até o dia 
14/07/2023, as 17:00hs, que poderá ser enviado através do e-mail: 
itaparicalicitacao@gmail.com ou entregue na sede da Prefeitura Municipal de 
Itaparica - Bahia, situada na Praça Virgílio Damásio, S/N, Centro, nesta Cidade, 
Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 095/2023. INFORMAÇÕES: O teor do 
Aviso de Dispensa e Anexos estão disponíveis no sítio através do site 
http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/. Informações complementares podem 
ser solicitados pelo e-mail: itaparicalicitacao@gmail.com. 

 
Itaparica - BA, 11 de julho de 2023.  

 
 

 
Mayane Cristina Silva do Nascimento. 

Agente de Contratação 
Decreto n° 1241/2023  
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